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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do(a) Departamento de Cotação de Preços 
Documento de Formalização da Demanda - DFD para aquisição de bens. 

SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Responsável(is) pela formalização da demanda: 

Raimundo Alves dos santos 

E-mail: Telefone: 

(99) 98453-4461 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Aquisição e Manutenção em Bombas de Água, visando 
atender demanda do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. Justifica-se a presente contratação, em face à necessidade da aquisição de bombas hidráulicas para a 
reposição e substituição durante as manutenções necessárias no setor de abastecimento de água, por se 
tratar de serviços essenciais; quando alguma bomba estraga é necessária a substituição imediata, para que 
o serviço não seja interrompido. Com peças de reposição e a realizações de manutenções corretivas e 
preventivas, busca-se evitar transtornos à população. 

3. PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DA DEMANDA 

3.1. A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 11 de Março de 2022. 

4. Quantidade de bem(ns) a ser(em) adquirido(s). 

4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bem(ns), conforme quantidades estabelecidas na tabela a 
seguir: 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 

CONJ . MOTOBOMBA SUBMERSA SCv 380V TRIF UNO 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA SCv 440V MONOF UNO 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA SCv 220V MONOF UNO 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 12Cv 380V TRIF UNO 

BOBEAOOR BHS 412 17 UNO 

BOBEAOOR 4RSI 27 UNO 

BOBEAOOR 4BPSSI 26 UNO 

BOBEAOOR 4BPS13I 15 UNO 

MOTOR SUBMERSIVEL SCV TRIFÁSICO 380V UNO 
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Quantidade 
Total 

4 

4 

2 

2 

2 

4 

4 

2 

4 
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10 

11 

12 

13 

14 

lS 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 220V 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 440V 

MOTOR SUBMERSIVEL 3CV MONOF. 220V 

BOBINA CAMPO 5CV TRIFÁSICO 380V 

BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 220V 

BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 440V 

CABO ACO 8,0MM 6X19 GALV. NAUTICO 5/16 

CABO ACO 9.SMM 6X19 GALV. NAUTICO 1/4 

CABO ELETRICO lKV 3 X 4,0MM 

CABO ELETRICO lKV 3 X 6,0MM 

CABO ELETRICO lKV 3 X 10,0MM 

CABO ELETRICO lKV 3 X 16,0MM 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 1.1/4 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 1.1/2 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 2 

FITA ISOLANTE 19X10 AUTO FUSÃO 

LUVA FERRO GALVANIZADO 2" 

LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/2" 

LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/4" 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 2' 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 1.1/2 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 1.1/4 

TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/2" X 4MT 

TUBO PVC ROSCAVEL 2" X 4MT 

TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/4" X 4MT 

REGISTRO ESFERICO METAL 1.1/2 

REGISTRO ESFERICO METAL 2 

VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 1.1/2" 

VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 2" 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISÃO E REMONTAGEM DE POÇO 
TUBULAR PROFUNDO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAINEL ELÉTRICO TIPO 
CPD 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DAS SUBESTAÇÕES ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO NAS ÁREAS DOS POÇOS 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISÃO E REMONTAGEM DE BOMBA 
SUBMERSA 

SERVIÇO DE VISITA TÉCNICA ELETROMECÂNICO 

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE BOMBA SUBMERSA 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

MT 

MT 

MT 

MT 

MT 

MT 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

BR 

BR 

BR 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

Serv. 

Serv. 

Serv. 

Serv. 

Serv. 

Serv. 
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4 

4 

10 

10 

10 

400 

400 

400 

400 
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300 

10 

10 

10 

50 

300 
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10 

10 

10 

200 
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100 

10 

10 
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SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

SERVIÇO DE SOLDA 

SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINA, EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAIXA DE AGUA DE FIBRA E 
POLIETILENO 

SERVIÇO DE DESLOCAMENTO COM MOTO 

Serv. 30 

Serv. 20 

KM 10000 

Serv. 10 

KM 10000 

Ribamar Fiquene - MA, 1 de Fevereiro de 2022. 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 

Raimundo Alves dos santos 
Secretário Municipal de Infraestrutu ra 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERt NCIA 

1. OBJETO 

~ d .... 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BOMBAS DE 
HIDRÁULICAS. 

2. JUSTIFICATIVA 

a) Justifica-se a presente contratação, em face à necessidade da aquisição de bombas hidráulicas para a 

reposição e substituição durante as manutenções necessárias no setor de abastecimento de água, por se 

tratar de serviços essenciais; quando alguma bomba estraga é necessária a subst ituição imediata, para que 

o serviço não seja interrompido. Com peças de reposição e a realizações de manutenções corretivas e 

preventivas, busca-se evitar transtornos à população. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 

e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá : 
a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual - MEi; 

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

c) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

3.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e Il i, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não há 
um mínimo de 3 (três) fornecedores competit ivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 
Complementar 123/2006. 

4. VIG~NCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura . 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITlRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
M EIO AMBIENTE 

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

6. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §2º, do art. 7º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOSPRAZOSELOCALDEENTREGA 

9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas neste Termo de Referência . 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
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10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da final idade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e t ributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 

disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na Lei 8.666/93. 

14.13.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fisca lização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veicu lação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

~ - - - - - - -- -
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15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta comet ida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
16.1.b.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o va lor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo 
de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarci r a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 
mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 

18.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
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20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transfe rência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n2 8.666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

ITEM 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 380V TRIF UNO 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 440V MONOF UNO 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 220V MONOF UNO 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 12Cv 380V TRIF UNO 

BOBEADORBHS41217 UNO 

BOBEADOR 4R5I 27 UNO 

BOBEADOR 4BPS5I 26 UNO 

BOBEADOR 4BPS13I 15 UNO 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV TRIFÁSICO 380V UNO 

MOTOR SUBM ERSIVEL 5CV MONOF. 220V UNO 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 440V UNO 

MOTOR SUBMERSIVEL 3CV MONOF. 220V UNO 

BOBINA CAMPO 5CV TRIFÁSICO 380V UNO 

BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 220V UNO 

BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 440V UNO 

CABO ACO 8,0MM 6X19 GALV. NAUTICO 5/16 MT 

CABO ACO 9.5MM 6X19 GALV. NAUTICO 1/4 MT 

CABO ELETRICO lKV 3 X 4,0MM MT 

CABO ELETRICO lKV 3 X 6,0MM MT 

CABO ELETRICO lKV 3 X 10,0MM MT 

CABO ELETRICO lKV 3 X 16,0MM MT 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 1.1/4 UNO 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 1.1/2 UNO 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 2 UNO 

FITA ISOLANTE 19X10 AUTO FUSÃO UNO 

LUVA FERRO GALVANIZADO 2" UNO 

LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/2" UNO 

LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/4" UNO 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 2' UNO 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 1.1/2 UNO 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 1.1/4 UNO 

TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/2" X 4MT BR 

TUBO PVC ROSCAVEL 2" X 4MT BR 

TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/4" X 4MT BR 

REGISTRO ESFERICO METAL 1.1/2 UNO 

REGISTRO ESFERICO METAL 2 UNO 

VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 1.1/2" UNO 
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QUANTIDADE 
4 

4 

2 

2 

2 

4 

4 

2 

4 

4 

4 

4 

10 

10 

10 

400 

400 

400 

400 

300 

300 

10 

10 

10 

50 

300 

300 

100 

10 

10 

10 

200 

200 

100 

10 

10 

10 
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39 

40 

41 

42 

43 
44 
45 

46 

47 

48 

49 
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MEIO AMBIENTE 

VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 2" UND 
SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISÃO E REMONTAGEM DE 

Serv. 
POÇO TUBULAR PROFUNDO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAINEL 

Serv. 
ELÉTRICO TIPO CPD 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DAS SUBESTAÇÕES ELÉTRICA DE 

Serv. 
BAIXA TENSÃO NAS ÁREAS DOS POÇOS 
SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISÃO E REMONTAGEM DE 

Serv. 
BOMBA SUBMERSA 

SERVIÇO DE VISITA TÉCNICA ELETROMECÂNICO Serv. 

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE BOMBA SUBMERSA Serv. 

SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO Serv. 

SERVIÇO DE SOLDA Serv. 
SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINA, EQUIPAMENTOS E 

KM 
PESSOAL 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAIXA DE AGUA DE FIBRA E 

Serv. 
POLIETILENO 
SERVIÇO DE DESLOCAMENTO COM MOTO KM 

10 

30 

30 

20 

30 

30 
20 
30 
20 

10000 

10 

10000 

Ribamar Fiquene - MA, 4 de Fevereiro de 2022. 

Raimundo Aeas santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n!! 006, no dia 1 de 

Fevereiro de 2022 que t em por finalidade REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

BOMBAS DE HIDRÁULICAS. 

Despacha-se ao setor competente para: 

a) Realize pesquisa de precas de mercado com vistas estabelecer preços de referência para os itens 

constantes no Termo de Referência. 

b) Proceder com a adequação do Termo de Referência com os valores de refe rências levantados na 

pesquisa de preços de mercado; 

Concluído as solicitações acima, remeta-se os presentes autos de volta à presente Secretaria Municipal para 

análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação. 

Raimundo Ae s santos 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Avenida Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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MENEZES & MOREIRA LTDA - ME 

A 

A, : Santa lui:ia, 272 - Centro 
Fonc:(98) 3652-1201 

CGC: 63.532.006/0001 - 20 

F,-rnail: menezcs-morcirn(ú hotmail.çom 

Prefeitura Municipal de Riharnar 1-iqucnc 
Departamento de Compra~ 
A ·e.: ~r. lrnncm:o Patrrd, do Amarante Abreu 

Açailândia - Maranhão 
Ccp. 65. 935-000 

ln\C. Est.: 12.240.078-0 

M!d. r . à e 1ante so 1c11a1:: o segue or1,:a111e11tu 1><1ra tornec1men10 <l o., rnatena1, con unm: a ,11:..1) rc aCJona 11~. b' J 

ITF 1 OI. CRIÇÃO lJMD QliNT V.UI\ 1T 

l CONJ. MOTOBOMIJA SUBMERSA 1\Cv 380V I RII· 4 LND ó ,R0.00 
1 CONJ. MO roUO'vlBA SUBM[RSA ;;e, ,t,.l()V MOJ\.OI 4 l ND 6.450.00 
3 COJ\.J MOfOOOMBA SUBMERSA 5C, 220V MONO! 1 UND 6.500,00 
4 COI\J. MOl OBOMBA SUBMERSA l 2Cv J80V 1 RII 2 UND 13.900.00 
5 BOBf·ADOR BHS 412 17 2 UND 4.400,00 
6 AOBC:ADOR 4R5I 27 4 UND 2..t00,00 
7 ílOBl·.ADOR 4BPS5I 26 4 UND 2.400.00 

" BOBLADOR 4BP~l31 IS 1 UND 2.500.00 
MOTOR SlJBMERSIVEL SCV TRU ASICO 380V 4 UND 3.900.00 

10 MOTOR SUBMf:R<;IVrl 'iCV MONOF. 220V 4 UND 3.900.00 
11 MOTOR SUBMERSIVrL SCV MONOF. 440V 4 lJND 1.900.00 
12 MOIOR SUBMLRSIVI.I 3CV MONO!. 2:!0V 4 UND 1.600.00 
13 BOBINA CAMPO SCV I Rlt-A!>ICO 380V 10 UNO 1.500.00 
14 BOBINA CAMPO :'iCV MONOFASICO 220V 10 UNO 1.500.00 
15 DOBII\A CAMPO 5CV "'1ONOíÀSICO 4-W\' 10 l 1\0 1 'i00.00 
16 (ABOACO8.0MM6Xl9GALV 'IAUTICO5 16 IOO Ml 29.00 
17 CABO 1\CO 9.5MM 6X 19 GALV NAl TICO 1 -1 400 MI 19.00 
18 C. .\BO II ITRICO IKV 1 X 4,0\,1M -lOO MI 2:?,00 
19 CABO LLLTRICO IKV 3 X 6.0MM 400 MI 35.00 
20 C Aí\O I LI· rRICO I K V 3 X I 0.OMM 300 Ml 55.00 
21 CABO 111 1 RICO IKV 3 X I6,0MM 300 MI 65.00 
22 ~L POR II·. !:>USTI NTAÇAO BOMBA INOX 1.1 '4 10 UND 270.00 ,~ _., !SUPORTE SUSTENTAÇJ\O BOMBA INOX 1.112 10 UND 150.00 
24 Sl!PORTI:. SUSTí'ITAÇJ\O DOMOA INOX 2 10 UND 430.00 
25 FI r /\ ISOl.ANl E I9X 10 AUTO FUSÃO 50 LND 35.00 
26 1 UVA 1-1· RRO GAL V ANf/.AOO 2" 300 UNO 40,00 
27 1 UVA FI RRO GALVANI/.ADO 1 1 2" 300 UNO 35.00 

Ll VA FI RROGAl VANIZADO l.l r4" 100 UNO 21.00 
_ , LUVA UNIÃO 11 RROGALVANI/ADO 2' 10 UND 120,00 
30 1 UVA lJNIJ\O t-FRRO GAL V ANIi.ADO 1.1 2 10 UND 70.00 
31 LUVA UNIAO FFRRO GAL VANl7ADO I l -l 10 UM) 55.00 ~, .,_ l l BO rvc ROSCAVI.I. 1 1 2" X 4\11 200 BR 180,00 
33 1 lJBO PVC ROSCAV[l. 2" X 4M f 200 BR 210.00 
34 11 110 PVC ROSC' \VFL 1 1 4" X 4\1T 100 OR 110.00 
35 RFGIS IRO rs1 [ RICO MI I AI 1.12 10 Ll\D 150.00 
36 RI GIS IRO ESFf RICO MI I AL 2 10 llND 100.00 
37 \ AL VLL A HORl7O'\i 1 Al OROl\/í 1. 1 2' 10 UND 190.00 
38 VAI VlJLA HORI/ONl AL IJRON/L 2•· 10 UND 280,00 

TOTAL GERAL 

V.TOTAL 
25.520.00 
25.800.00 
13.000,00 
27.800,00 

8 800.00 
9 600.00 
9.600.00 
5.000.00 

15.600.00 
15.600.00 
15.600.00 
14 400,00 
15.000.00 
15.000.00 
15.000.00 
11 .600.00 
7.600.00 
8.800,00 

14 ººº·ºº 
I6.'iOO.00 
19.500.00 
2.700.00 
3.500.00 
4.300.00 
1.750.00 

12.000.00 
10.500.00 
2 100.00 
1.200,00 

700,00 
550,00 

36.000.00 
•12.000.00 
11 000.00 
1.500.00 
J.000.00 
1 900.00 
2.800.00 

446.820,00 

Validade da Proposta: 60 dias 

Açailândia • Ma .. 03 <lc I e,ereiro <le 2022 
• ~4t 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
e =;·oo =, ,,:·· ·,·.·: :, --. ,, >: 

Geronimu Ml:nezcs 
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MENEZES & MOREIRA L TOA - ME 

A 

A, .: anta luzia, 272 - Centro 

Fone:(98) 3652-1201 

CGC: 63.532.006/0001 - 20 

E- mail: menezes-morcirnra'lbotmail.com 

Prefeitura Munic ipal de Ríbamar Fiqucne 

Dcpanamento de Compra~ 

A e .. Sr. íranc1-..co Patrid. do Amarante Abreu 

A\·aihindia - Marnnhilo 

Cep. 65. 935-000 

l1m·. Esl.: 12.2-t0.078-0 

Mediante solicitação segui: orçaim:mo para fornecimento J o~ serviço-.. conlonm' abai.\o relacionado~: 

Item Discrição UNID QTDE VLR. UNIT 

01 
SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISAO E REMONTAGEM DE POÇO 

Serv 30 2 200,00 
TUBULAR PROFUNDO 

02 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO E INSTALAÇAO DE PAINEL ELETRICO 

Serv 30 500.00 TIPOCPD 

03 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DAS SUBESTAÇÕES ELETRICA DE 

Serv 20 600,00 
BAIXA TENSÃO NAS ÁREAS DOS POÇOS - SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISAO E REMONTAGEM DE 

Serv 30 400,00 
BOMBA SUBMERSA 

05 SERVIÇO DE VISITA TÉCNICA ELETROMECÂNICO Serv 30 500,00 

06 SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE BOMBA SUBMERSA Serv 20 2.300.00 

07 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO Serv 30 300,00 

08 SERVIÇO DE SOLDA Serv 20 200,00 

09 
SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO DE MAQUINA EQUIPAMENTOS E 

KM 10000 5.00 
PESSOAL 

10 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE CAIXA DE AGUA DE FIBRA E 

Serv 10 800.00 
POLIETILENO 

11 SERVIÇO DE DESLOCAMENTO COM MOTO KM 10.000 2.00 
TOTAL GERAL 

Validade da Proposta. 60 dias 

VLR. TOTAL 

66 000,00 

15.000 00 

12.000,00 

12.000 00 

15 000,00 

46000,00 

9 000 00 

4 000 00 

50 000,00 

8 000 00 

20 000,00 

257.000,00 

j?fJ✓-1~ 
Francisco Patrick do A 

morante Abre~ 
DIRETOR DE P• 

RTl.1ENTO OE COMPRAS 



Assistência Técnica em Poços Artesianos 
9.355/0001-89 INSC. EST.: 12.558.811-9 

Prefeitura Municip~,I de Ríbarnar riqucncELETROBOMBAS SERVIÇOS LTDA. 
Departamento de Compras 
A e.: Sr. rranci~co Patrick do Amarante Abreu 
M d. 1 f e ,ante so 1c1taç.lo segu1:. orçamento para omcc,mento lo~ rnatcna,~ conlom1c a ,11\U n: ,Kmna U!> b' d 

ITEM DISCRIÇÃO llNIO QlNT V.l NIT V. íOTAL 
1 CO'-.J MOlO13OM8\ SUBMLRS.\ se, 380\' 1 Rir 4 L'O 6.400.00 25.600,00 
2 CONJ MOTOBOMBA SU13Ml:RSA 5<., 440V MO1'OI •I l '1'.D 6.500,00 26.000.00 
3 (.'O1\J MOTOBO~IBA <;lJBMf-RS.\ 5C, 220\. MOl',01 2 lND 6.500.00 13.000.00 
4 CONJ. MOfOBOMBA SUOMfRSA l2lv 380V I Rlf- 2 UNO 13.500.00 27.000,00 
5 8O8I·.ADOR BHS 412 17 2 UNO 4.500.00 9.000.00 
6 BOl3rADOR 4R5I 27 4 lJ"'JD 2.350,00 9.400.00 
7 ROBCADOR 4BPS5I 26 4 UNO 2.300.00 9.200.00 
8 AOBl:ADOR 4RPS 131 15 2 l ND 2.350,00 4.700,00 
9 MOTOR SUBMC RSIVEL SCV l RtrASICO 380V 4 l NO 3.600.00 14.400.00 
. ~ 

1-
MOTOR SUBMERSIVEL SCV MONOf. 220V 4 lJNO 3.650.00 14.600,00 
MO IOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 4•WV 4 U"ID 3.700.00 14.800,00 

12 MO IOR SUBMí RSIVLL 3CV MONOr. 220V 4 UND 3.200.00 12.800,00 
IJ BOBINA CAMPO 5CV TRlfASICO 380V 10 l 'ND 1.200.00 12.000.00 
14 BOBINA CAMPO 5CV \1ONOFASICO 220V 10 UNO 1.300,00 13.000,00 
15 BOBINA CAMPO 5CV MONOFASICO 440V 10 l'"ID 1.500.00 15.000.00 
16 C J\13O ACO 8.0MM 6X 19 GAL V. NAUl ICO 5 16 400 \.11 29.00 11 600.00 
17 CABO ACO 95MM 6\19 GALV "-1 \l l lCO 1 4 -lOO ~1[ 19.00 7.600.00 
18 CAOO LL L I RICO 11.... V 3 X 4.0M~ 1 400 Mí 23.00 9.200.00 
19 C AIJO l I.~ rRICO I K \ 3 :\. ó,OM~I 400 \i1 1 35.00 14.000.00 
20 CABOrl EfRl(.'O IKV 3 X I0,01'..1M 100 Mí )5.00 16.500,00 
21 CABO l;,U fRI(. O 11-.. \. 3 >-. I6.0MM 100 ~11 6:'i.00 I9.'IU0 00 
22 ~UPORI L SUSTEN í/\ÇÀO OOMBA ,~ox 1 1 4 10 UND 270,00 2.700.00 
23 SUPOR I f- SUSTEN I AÇÃO IJOMB/\ l'\OX 1 1 '2 10 l '\D 350.00 3.500.00 
24 SUPOR í 1 ",l.STLNT AÇÃO BOMBA I1\OX 2 10 U'-1D 430.00 4.300,00 
25 111,\ ISOLANTl I9X 10 AUTO H JSÀO 50 U"'JD J'i.00 1.750.00 
26 LUVA FERRO GAL V ANILADO 2" 300 UNO 40.00 12.000.00 
27 LUVA FERRO GAL V ANILADO 1 1 2" 300 UNO 35,00 10.500,00 
28 LUV /\ fFRRO GALVANIZADO 1 1 4" 100 UNO 21,00 2. 100.00 
')() LUVA UNIÃO FFRROGALVANIZAOO2' 10 l JI.O 120.00 1.200.00 -

LUVA UNIÃOFI RROGALVANILAOO 1.1 2 10 UNO 70.00 700.00 -
J 1 LUVA UNIAO Ff-RRO GALVANILAOO 1 1 4 10 U"IO 'i:'i.00 550.00 
32 TUBO PVC ROSCAVl:.L 1.1 12" X 4Ml :wo RR 180.00 36.000,00 
)J ruso PVC ROSCA VEL 2" X 4MT 200 BR 210.00 42.000.00 
34 TUBO PVC ROSCAVl 1 1 1 4" X 4M J 100 OR 110.00 11.000.00 
35 REGISTRO f-.SfrRICO MI· 1 AL 1 1 2 10 UNO 150.00 1.500,00 
16 RFGIS IRO ESFf RICO ML I AI 2 10 UNO 300.00 

3 ººº·ºº 37 VAI.VULJ\ IIORI/ONTJ\L BRO!\7[ 1 1 2" 10 l J\.D 190.00 1.900.00 
38 VAI Vl LA HORl/01' T Al BRO'\/f. 2" 10 UNO 280,00 2.800.00 

TOTAL GERAL -'36.400.00 

Validade da Proposta 60 dias 

Açailandia - Ma . 0-l de f-c1,,cre1rl, de 2022 

• 

<~ ~ 'etJoilomo s.Hda hotma1l.com 

(99) 99102-9890m (99) 99184-9244 (! 

Ar S ta I ma n 1024 C , tro CE- P 6 <no 000 Açailand,a Maranhao 



Assistência Técnica em Poços Artesianos 
CNPJ: 30.079.355/0001-89 INSC. EST.: 12.558.811-9 

ELETROBOMBAS SERVIÇOS LTDA. 
A 

Prefeitura Municipal de Rihamar r iqucnc 

Uepartomento de Compra, 

J\ e ~r I rJncisco Patrid. uu Amarante Abreu 

Mediante ~ol ici1açào ~cguc orçami.:1110 para fornecimento Jos :.en i1,,o~ \.1111l11rmc abul\o re lacionado, 

Item Discrição UNIO QTDE VLR. UNIT 

01 
SERVIÇO DE DESMONTAGEM REVISAO E REMONTAGEM DE POÇO 

Serv 30 2400.00 
TUBULAR PROFUNDO 

02 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAINEL ELETRICO 

Serv 30 450,00 
TIPOCPD 

03 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO DAS SUBESTAÇÕES ELÉTRICA DE 

Serv 20 600.00 BAIXA TENSÃO NAS AREAS DOS POÇOS 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM. REVISÃO E REMONTAGEM DE 
Serv 30 500,00 V-, 

BOMBA SUBMERSA 
05 SERVIÇO DE VISITA TÉCNICA ELETROMECÂNICO Serv 30 500,00 
06 SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE BOMBA SUBMERSA Serv 20 2.500,00 
07 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO Serv 30 40000 
08 SERVIÇO OE SOLDA Serv 20 200.00 

09 
SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO DE MAQUINA EQUIPAMENTOS E 

KM 10.000 4 90 
PESSOAL 

10 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAIXA OE AGUA DE FIBRA E 

Serv 10 60000 
POLIETILENO 

11 SERVIÇO OE DESLOCAMENTO COM MOTO KM 10 000 2.60 
TOTAL GERAL 

Validade da Proposta· 60 dias 

Açailand1a - Ma 04 de Fevereiro 2022 

hotmall .co 

VLR. TOTAL 

72000,00 

13 500.00 

12 000.00 

15.000 00 

15 000.00 
50 000 00 
12 000 00 
4 000,00 

49 000,00 

6 000 00 

26.000.00 
274.500,00 

~> . 
Francisco Patrick do Amarante Abr~ 

DtS.fTOR OE ci:.;m.1EP.. ·e OE COt.1PRAS . 

(99) 99102-9890 ,.. (99) 99184-9244 
At Sar to L , :1 , I O 4 ( f P ( 9 m Aça1/and10 Maronhao 



A 

Pre 
DeI 
Ac 

, 
Perfuraçl1o de Poços Artesianos Mater1a1s de Construçáo, 

Elétncos e Bel Rural 

e tura Municipal de Ribamar Fiqucnc 
a rtamento de Compras 
: Sr. Frnnci~co Patrid. do Amarante Abreu 

Me ~i mte sol icitação SCl!.UC orcamcnto para fomec,mento dos materiais conforme abaixo rclac,onado!>: 

IT ~ \1 DISCRICÃO 
CONJ. MO I OBOMBA SUBMERSA 5C" 380V I RIF 

) CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5<.." 440V MONOf 

' CONJ. MOTOBOMBA SUBML.:.RSA 5C" 220V MONOI 

t CONJ. MOIOBOMIJA SUBMl::.RSA I2c, 380V I Rir 

5 BOLU:ADOR BIIS 412 17 
) 1:3O1:31::ADOR 4R51 27 
7 BOBEADOR 4BPS51 26 

BOBFADOR 41:3PSl31 15 
MO IOR SUBMERSIVEL 5CV TRII-ASICO 380V 
MO roR ~UHMl:.RSIVl:.L 5CV MOl\01 . 220V 
MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. -140V 

f-
MOTOR SUBMERSIVEL 3CV MONOF. 220V 
BOBINA CAMPO 5CV TRIFASICO 380V 

1, BOAINA CAMPO 5CV MONOFASICO 220V 

' 3 BOBINA CAMPO 5CV MONOFASICO 410V 
( CABO ACO 8,0MM 6Xl9 GALV. NAU1 ICO 5116 

i CABO ACO 9.5MM 6Xl9 GALV. NAUTICO 1 '4 

! CABO ELETRICO I KV 3 X 4,0MM 

\ CABO 1:U:: I RICO IKV 3 X 6.0MM 
~( CABO H L~ rRICO I KV 1 X I0.0M'vl 
1 (ADO f.L[TRICO IKV 3 X I6.0Ml\1 

~: SllPORTL SUSTF1"fA(ÀO BOMBA 1,ox 1.lí4 

~- SUPORfLSUSTl~NTACÀOOOMBA l '.\OX 1.1 ·2 
i, SllPORTI: SUSfl:.N'I ACÀO BOMBA r"-OX 2 
l FITA ISOLA"-IH- 19XI0 AUTO rUSÀO 

~I U IVA I-ERROGALVANIZADO2" 
) ' LUVA •·FRROGAI.VANIZADO 1.1 '2" 
) LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1 ·4" ~· LlJVA UNIÃO fERRO GAL V ANILADO 2' 
~, LUVA UNIÃO FFRRO GALVANIZADO 1.1 '2 ... 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 1.1 -t ... 
B: TUBO PVC ROSCAVI:.L 1. l '2" X 4MT 

3 1 UBO PVC ROSCAVEL2" X 4MT 
3, TUBO PVC ROSCAVf:.L 1.1 4" X 4M r 

13 REGISTRO ESFERICO METAL 1.1 '2 
B, RFGISTRO ESffRICO METAi 2 

V AL VULA HORIZONT AI ORON/1 1. 1 :!" 
VALVULA I IORILOI\ 1 /\L BRON/c 2" 

V~ i iade da Proposta: 60 dias 

/\çailând1a - Ma . o:; de fevereiro ue 202~ 

/\t I cIosamenIc. 

RAIMUNDO fRA ,cisco 

UNID 
➔ 
..j 

2 
2 
2 
4 
..j 

2 
4 
➔ 

4 

4 
10 
10 
10 

400 
400 
400 
400 

300 
300 
10 
10 

10 
50 

300 

300 
100 
10 
10 
10 

200 
200 
100 
10 
10 
1 O 

10 

QUl'IIT V.UNIT V.TOTAL 
Ul\D 6 500.00 26.000.00 

lll\D 6.500.00 26.000.00 
Ll',D 6 500.00 13.000.00 

Uf\D 13 500.00 27.000.00 

U1'.D 4.500.00 9.000,00 

U1'D 2.500.00 10.000.00 

U1'D 2.500.00 10.000.00 

UNO 2.500.00 5.000.00 

U1'D 3.900.00 15.600.00 

UND 3.900,00 15.600.00 

UNO 3.900,00 15.600,00 

UND 3.500,00 I4.000,0U 

UNO 1 300.00 13.000,00 

UNO 1.500.00 15.000.00 

UNO 1.500,00 15.000.00 
MT 29.00 11 .600.00 

MI 19,00 7.600,00 

MI 22.00 8.800.00 
MI 34.00 I3.600.U0 

'v1 1 57.00 17.1 00.00 

MI 63,00 I8.t)00.00 

UND 270.00 2.700.00 

UNO 350,U0 3.500.00 

UNO -B0.00 4.300.00 

UND 35.00 1.750.00 

UND 40.00 12.000.00 

UND 35.00 10.500.00 

UNO 21.00 2.100,00 

U\JO 120,00 1.200.00 

UND 70.00 700.00 

UNO 55,00 550,00 

BR 180.00 36.000,00 

BR 210.00 42.000.00 

BR 110.00 11.000.00 

UND 150.00 1.500.00 

UND 300.00 3.000.00 
lJ"II) 190.00 1 900.00 

UND 280.00 2.800,00 

TOTAL GERAL 444.900,U0 

~ 
Franc isco Patrick do Amarante Abr:.::.J 

011,ETOR DE Ft,liTl,1EMO OE COl.1PRAS 

Tais: (99) 3533-0202 / 0303 I 2104 • Fax: (99) 3538-2616 
Av Santa Loz a n• 167 Ccr>tro CEP 65930-000 Ar;;:. • 1./A CNPJ: 03.625.800/0001-98 • tnac, E•t : 12.1 74.239·3 



• 

IMPERIAL ILUMINACÃO LTDA ME 
.'J 

/' Perfuraçao de Poços Artestanos. Materra,s de Constroção. 
Bétncos o Etet Rural 

/ 

,p. 

1 rr feitura Municipal de Ribamar Fiquene 

l l)c partamento de Compras 

' . ·r I rancisco Patrid, du Amarante Abreu 

11 diante solicitação :.eguc orçamento para fomecimcnlo dos scn iço'> conforme abai,o relacionados· 

lt m Discrição 

(~ 
SERVIÇO OE DESMONTAGEM, REVISAO E REMONTAGEM DE POÇO 
TUBULAR PROFUNDO 

(? 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAINEL ELETRICO 
TIPOCPO 

(3 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DAS SUBESTAÇÕES ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSÃO NAS ÁREAS DOS POÇOS 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISAO E REMONTAGEM DE 
BOMBA SUBMERSA 

1(5 SERVIÇO DE VISITA TÉCNICA ELETROMECÂNICO 

ICS SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE BOMBA SUBMERSA 

IC t7 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

1ca SERVIÇO DE SOLDA 

Ol 
SERVIÇO DE MOBILIZAÇAO DE MAQUINA, EQUIPAMENTOS E 
PESSOAL 

1l 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE CAIXA DE AGUA DE FIBRA E 
POLIETILENO 

1 SERVIÇO OE DESLOCAMENTO COM MOTO 

'v a ida de da Proposta · 60 dias 

l i AçaIlandIa • Ma 04 de Fevereiro 2022 

Atenciosamente, 

RAIMUNDO FRANCICO 

UNIO QTOE VLR. UNIT 

Serv 30 2 500 00 

Serv 30 50000 

Serv 20 600,00 

Serv 30 500,00 

Serv 30 500,00 

Serv 20 2 400,00 

Serv 30 400,00 

Serv 20 300,00 

KM 10000 5.50 

Serv 10 700,00 

KM 10000 2,50 

TOTAL GERAL 

VLR. TOTAL 

75 000,00 

15 000,00 

12 000.00 

15.000,00 

15.000,00 

48.000 00 

12.000,00 

6.000.00 

55 000 00 

7 000.00 

25 000,00 

285.000,00 

J?~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 1 

CHiêTOR OE FAFiH."Eti. ·o DE cor.1PRAS -~ 

T Is : (9i) 3538.0202 / 0303 / 210' · Fu: (91>1 3538-261CI 
Av S nta Luz a n• 167 Centro CEP 65930 000 . Aç., tànd MI\· CNPJ: 03 625 800/0001·96 · lnsc. Est.: 12.174.239-3 



ITEM Descrição UND 

1 
CONJ. 

TRIF 

MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 380V 
UND 

2 
CONJ. MOTOBOMBA 

MONOF 

SUBMERSA 5Cv 440V 
UND 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 220V 
UND 3 

MONOF 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 12Cv 380V 
UND 4 

TRIF 

5 BOBEADOR BHS 412 17 UND 

6 BOBEADOR 4R51 27 UND 

7 BOBEADOR 4BPS51 26 UND 

8 BOBEADOR 4BPS131 15 UND 

9 MOTOR SUBMERSIVEL 5CV TRIFÁSICO 380V UND 

10 MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 220V UND 

11 MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 440V UND 

12 MOTOR SUBMERSIVEL 3CV MONOF. 220V UND 

13 BOBINA CAMPO 5CV TRIFÁSICO 380V UND 

14 BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 220V UND 

15 BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 440V UND 

16 CABO ACO 8,0MM 6X19 GALV. NAUTICO 5/16 MT 

17 CABO ACO 9.5MM 6X19 GALV. NAUTICO 1/4 MT 

18 CABO ELETRICO lKV 3 X 4,0MM MT 

19 CABO ELETRICO lKV 3 X 6,0MM MT 

20 CABO ELETRICO lKV 3 X 10,0MM MT 

21 CABO ELETRICO lKV 3 X 16,0MM MT 

22 SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 1.1/4 UND 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

MAPA DE PREÇO WDIO • FORNEOMENTO E MANUTENÇAO DE BOMBAS 

MENEZES & MOREIRA ELETROBOMBAS IMPERIAL ILUMINAÇAO 
QTD LTDA CNPJ: SERVIÇOS L TOA LTDA 

63.532.006/0001-20 CNPJ: 30.079.355/0001-89 CNPJ: 03.625.800/0001-96 

4 R$ 6.380,00 R$ 6.400,00 R$ 6.500,00 

4 R$ 6.450,00 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

2 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

2 R$ 13.900,00 R$ 13.500,00 R$ 13.500,00 

2 R$ 4.400,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 
4 R$ 2.400,00 R$ 2.350,00 R$ 2.500,00 
4 R$ 2.400,00 R$ 2.300,00 R$ 2.500,00 
2 R$ 2.500,00 R$ 2.350,00 R$ 2.500,00 

4 R$ 3.900,00 R$ 3.600,00 R$ 3.900,00 

4 R$ 3.900,00 R$ 3.650,00 R$ 3.900,00 
4 R$ 3.900,00 R$ 3.700,00 R$ 3.900,00 
4 R$ 3.600,00 R$ 3.200,00 R$ 3.500,00 
10 R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 R$1.300,00 
10 R$ 1.500,00 R$ 1.300,00 R$ l.500,00 
10 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ l.500,00 

400 R$ 29,00 R$ 29,00 R$ 29,00 

400 R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 19,00 

400 R$ 22,00 R$ 23,00 R$ 22,00 
400 R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 34,00 
300 R$ 55,00 R$ 55,00 R$ S7,00 
300 R$ 65,00 R$ 65,00 R$ 63,00 

10 R$ 270,00 R$ 270,00 R$ 270,00 

Av. Principal, S/N, Centro - RIBAMAR FIQUENE/MA - CEP: 65.938-000 

MÉDIA VALOR TOTAL 

R$ 6.426,67 R$ 25.706,68 

R$ 6.483,33 R$ 25.933,32 

R$ 6.500,00 R$ 13.000,00 

R$ 13.633,33 R$ 27.266,66 

R$ 4.466,67 R$ 8.933,34 

R$ 2.416,67 R$ 9.666,68 

R$ 2.400,00 R$ 9.600,00 

R$ 2.450,00 R$ 4.900,00 

R$ 3.800,00 R$ 15.200,00 

R$ 3.816,67 R$ 15.266,68 

R$ 3.833,33 R$ 15.333,32 

R$ 3.433,33 R$ 13.733,32 

R$ l.333,33 R$ 13.333,30 

R$ 1.433,33 R$ 14.333,30 

R$ 1.500,00 R$ 15.000,00 

R$ 29,00 R$ 11.600,00 

R$ 19,00 R$ 7 .600,00 

R$ 22,33 R$ 8.932,00 

R$ 34,67 R$ 13.868,00 

R$ 55,67 R$ 16. 701,00 

R$ 64,33 R$ 19.299,00 

R$ 270,00 R$ 2.700,00 



ESTADO DO MARANHÃO 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

23 SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 1.1/2 UNO 10 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 3.500,00 

24 SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 2 UNO 10 R$ 430,00 R$ 430,00 R$ 430,00 R$ 430,00 R$ 4.300,00 
25 FITA ISOLANTE 19X10 AUTO FUSÃO UNO 50 R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 1.750,00 
26 LUVA FERRO GALVANIZADO 2" UNO 300 R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 12.000,00 
27 LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/2" UNO 300 R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 35,00 R$ 10.500,00 
28 LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/4" UNO 100 R$ 21,00 R$ 21,00 R$ 21,00 R$ 21,00 R$ 2.100,00 
29 LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 2' UNO 10 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 1.200,00 
30 LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 1.1/2 UNO 10 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 700,00 
31 LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 1.1/4 UNO 10 R$ 55,00 R$ 55,00 R$ 55,00 R$ 55,00 R$ 550,00 
32 TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/2" X 4MT BR 200 R$ 180,00 R$180,00 R$180,00 R$ 180,00 R$ 36.000,00 
33 TUBO PVC ROSCAVEL 2" X 4MT BR 200 R$ 210,00 R$ 210,00 R$ 210,00 R$ 210,00 R$ 42.000,00 
34 TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/4" X 4MT BR 100 R$ 110,00 R$ 110,00 R$ 110,00 R$ 110,00 R$ 11.000,00 
35 REGISTRO ESFERICO METAL 1.1/2 UNO 10 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 1.500,00 
36 REGISTRO ESFERICO METAL 2 UNO 10 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 3.000,00 
37 VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 1.1/2" UNO 10 R$ 190,00 R$190,00 R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 1.900,00 
38 VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 2" UNO 10 R$ 280,00 R$ 280,00 R$ 280,00 R$ 280,00 R$ 2.800,00 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISÃO E 
R$ 2.200,00 R$ 2.400,00 R$ 2.500,00 R$ 2.366,67 39 Serv. 30 R$ 71.000,10 REMONTAGEM DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

40 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

Serv. 30 
PAINEL ELÉTRICO TIPO CPD 

R$ 500,00 R$ 450,00 R$ 500,00 R$ 483,33 R$ 14.499,90 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DAS SUBESTAÇÕES 

41 ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO NAS ÁREAS DOS Serv. 20 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 12.000,00 
POÇOS 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISÃO E 
R$ 400,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 466,67 42 Serv. 30 R$ 14.000,10 REMONTAGEM DE BOMBA SUBMERSA 

SERVIÇO DE VISITA TÉCNICA 
Serv. R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 15.000,00 43 

ELETROMECÂNICO 
30 

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE BOMBA 
44 

SUBMERSA 
Serv. 20 R$ 2.300,00 R$ 2.500,00 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 R$ 48.000,00 

45 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO Serv. 30 R$ 300,00 R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 366,67 R$ 11.000,10 
46 SERVIÇO DE SOLDA Serv. 20 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 300,00 R$ 233,33 R$ 4.666,60 

47 
SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO 

EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

DE MÁQUINA, 
KM 10.000 R$ 5,00 R$ 4,90 R$ 5,50 R$ 5,13 R$ 51.300,00 

Av. Principal, S/N, Centro - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 



48 

49 

;_ 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAIXA DE AGUA 
Serv. 

DE FIBRA E POLIETILENO 

SERVIÇO DE DESLOCAMENTO COM MOTO KM 

10 

10.000 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ : 0l.598.547/0001-01 

R$ 800,00 R$ 600,00 

R$ 2,00 R$ 2,60 

TOTAL ESTIMADO 

R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 7.000,00 

R$ 2,50 R$ 2,37 R$ 23.700,00 

R$ 714.873,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.846.332,34 (UM MILHÃO, orrocarros E QUARENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

Francisco Patrick do Amarante Ab: J 
Dlllm)I; DE IWITM(NTO D! COMPJIAS --

Av. Principal, S/N, Centro - RIBAMAR FIQUENE/MA - CEP: 65.938-000 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFER~NCIA 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BOMBAS DE 
HIDRÁULICAS. 

2. JUSTIFICATIVA 

a) Justifica-se a presente contratação, em face à necessidade da aquisição de bombas hidráulicas para a 

reposição e substituição durante as manutenções necessárias no setor de abastecimento de água, por se 

tratar de serviços essenciais; quando alguma bomba estraga é necessária a substituição imediata, para que 

o serviço não seja interrompido. Com peças de reposição e a realizações de manutenções corretivas e 

preventivas, busca-se evitar transtornos à população. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 

e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual - MEi; 

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

c) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

3.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não há 
um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 
Complementar 123/2006. 

4. VIGtNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRIT~RIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

6. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n!l 10.520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contrat uais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fisca lizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
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o) 
p) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 

Trabalhistas. 
12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

confo rme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 

disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 

contratado . 
13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 
13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 
13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabil idade da contratada; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edita l de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81 na Lei 8.666/93. 

14.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
16.1.b.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo 
de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 
mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 

18.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Os preços fi rmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

1 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. 
CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 

UNO 4 R$ 6.426,67 
380V TRIF 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 
UNO 4 R$ 6.483,33 

440V MONOF 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 
UNO 2 R$ 6.500,00 

220V MONOF 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 12Cv 
UNO 2 R$ 13.633,33 

380VTRIF 

BOBEADOR BHS 412 17 UNO 2 R$ 4.466,67 

BOBEADOR 4R5I 27 UNO 4 R$ 2.416,67 

BOBEADOR 4BPS5I 26 UNO 4 R$ 2.400,00 

BOBEADOR 4BPS13I 15 UNO 2 R$ 2.450,00 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV TRIFÁSICO 
UNO 4 R$ 3.800,00 

380V 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 220V UNO 4 R$ 3.816,67 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 440V UNO 4 R$ 3.833,33 

MOTOR SUBMERSIVEL 3CV MONOF. 220V UNO 4 R$ 3.433,33 

BOBINA CAMPO 5CV TRIFÁSICO 380V UNO 10 R$1.333,33 

BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 220V UNO 10 R$ l .433,33 

BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 440V UNO 10 R$ 1.500,00 

CABO ACO 8,0MM 6X19 GALV. NAUTICO 
MT 400 R$ 29,00 

5/16 

CABO ACO 9.5MM 6X19 GALV. NAUTICO 
MT 400 R$ 19,00 

1/ 4 

CABO ELETRICO lKV 3 X 4,0MM MT 400 R$ 22,33 

CABO ELETRICO lKV 3 X 6,0MM MT 400 R$ 34,67 

CABO ELETRICO lKV 3 X 10,0MM MT 300 R$ 55,67 

CABO ELETRICO lKV 3 X 16,0MM MT 300 R$ 64,33 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 
UNO 10 R$ 270,00 

1.1/4 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 
UNO 10 R$ 350,00 

1.1/2 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 2 UNO 10 R$ 430,00 

FITA ISOLANTE 19X10 AUTO FUSÃO UNO 50 R$ 35,00 

LUVA FERRO GALVANIZADO 2" UNO 300 R$ 40,00 

LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/2" UNO 300 R$ 35,00 

LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/4" UNO 100 RS 21,00 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 2' UNO 10 R$ 120,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREÇO TOTAL 

RS 25.706,68 

R$ 25.933,32 

R$ 13.000,00 

R$ 27.266,66 

R$ 8.933,34 

R$ 9.666,68 

R$ 9.600,00 

R$ 4.900,00 

R$ 15.200,00 

R$ 15.266,68 

R$ 15.333,32 

R$ 13.733,32 

RS 13.333,30 

R$ 14.333,30 

R$ 15.000,00 

R$ 11.600,00 

R$ 7.600,00 

R$ 8.932,00 

R$ 13.868,00 

R$ 16.701,00 

R$ 19.299,00 

R$ 2.700,00 

R$ 3.500,00 

R$ 4.300,00 

R$1.750,00 

R$ 12.000,00 

R$ 10.500,00 

R$ 2.100,00 

R$ 1.200,00 
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30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 1.1/2 UND 10 R$ 70,00 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 1.1/4 UND 10 R$ 55,00 

TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/2" X 4MT BR 200 R$180,00 

TUBO PVC ROSCAVEL 2" X 4MT BR 200 R$ 210,00 

TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/4" X 4MT BR 100 R$110,00 

REGISTRO ESFERICO METAL 1.1/2 UND 10 R$ 150,00 

REGISTRO ESFERICO METAL 2 UND 10 R$ 300,00 

VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 1.1/2" UND 10 R$190,00 

VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 2" UND 10 R$ 280,00 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISÃO E 

REMONTAGEM DE POÇO TUBULAR Serv. 30 R$ 2.366,67 

PROFUNDO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PAINEL ELÉTRICO TIPO Serv. 30 R$ 483,33 

CPD 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DAS 

SUBESTAÇÕES ELÉTRICA DE BAIXA Serv. 20 R$ 600,00 

TENSÃO NAS ÁREAS DOS POÇOS 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, REVISÃO E 
Serv. 

REMONTAGEM DE BOMBA SUBMERSA 
30 R$ 466,67 

SERVIÇO DE VISITA TÉCNICA 
Serv. 30 R$ 500,00 

ELETROMECÂNICO 

SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE BOMBA Serv. 20 R$ 2.400,00 
SUBMERSA 

SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO Serv. 30 R$ 366,67 

SERVIÇO DE SOLDA Serv. 20 R$ 233,33 

SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINA, KM 10000 R$ 5,13 
EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAIXA DE 
Serv. 10 R$ 700,00 

AGUA DE FIBRA E POLIETILENO 

SERVIÇO DE DESLOCAMENTO COM MOTO KM 10000 R$ 2,37 

TOTAL 

R$ 700,00 

R$ 550,00 

R$ 36.000,00 

R$ 42.000,00 

R$ 11.000,00 

R$1.500,00 

R$ 3 .000,00 

R$1.900,00 

R$ 2.800,00 

R$ 71.000,10 

R$ 14.499,90 

R$ 12.000,00 

R$ 14.000,10 

R$ 15.000,00 

R$ 48.000,00 

R$ 11.000,10 

R$ 4 .666,60 

R$ 51.300,00 

R$ 7.000,00 

R$ 23.700,00 

714.873,40 

Ribamar Fiquene - MA, 4 de Fevereiro de 2022. 

Raimundo A~ os santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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' 1 ESTADO DO MARANHÃO 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

l l · 1 
1 

' 1 

DESPACHO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

1 Em at_enção a vossa So licitação para: 

a) consolidação dos quantitativos solicitados por cada órgão interessado em participar do presente 

procedimento; 

, b) adequação do Termo de Referência com os quantitativos consolidados de cada órgão participante, e; 

c) realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM BOMBAS DE HIDRÁULICAS, informo que todas as solicitações foram 
1 1 

devidamehte atendidas. 

Informo ainda que o levantamento de preços foi realizado através de: Mercado local; 

1 

Foram anexados aos autos do processo o Mapa de Cotação de Preços, Termo de Referência 

read~quado com os quantitativos consolidados e com os valores de referências levantados na pesquisa de preços 
1 ' i de mercado para sua análise, aprovação e, se for o caso, autorização para autuação de procedimento licitatório. 

i 
1 

1 
1 

1 
1 

i 

! ' 
' 

Ribamar Fiquene - MA, 4 de Fevereiro de 2022. 

1~ 1ot~< d, 8 lk,~lJ Ak 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

Di retor do Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - M A I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!l 5N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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Ao Excelentíssimo Senhor(a) 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 

Prefeito Municipal 

Senhor Secretário(a), 

• 0119111H7 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DESPACHO PARA AUTORIZAÇÃO 

Venho pelo presente, na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitar de Vossa Excelência 

que AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de Contratação tendo por objeto REGISTRO DE PREÇO 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BOMBAS DE HIDRÁULICAS, no valor de R$ 714.873,40 (setecentos e 

quatorze mil, oitocentos e setenta e três reais e quarenta centavos), para a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, com Termo de Referência aprovado por esta 

Secretaria e Pesquisas de Preços de Mercado. 

Ressalto que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez que 

a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação vigente, Decreto nº 7.892, de 23 de 

janei ro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

le 1993,. 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de fevereiro de 2022. 

Raimundo Aa s santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Avenida Principal, n!! S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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• 01/9111"7 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 72 da Lei 8.666/93 e também cumpridas 

a previsão legal constante no artigo 38, caput, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, AUTORIZO 

a abertura do Processo de Contratação de acordo com os artigos 22 e 32 da referida Lei Federal, objetivando 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BOMBAS DE HIDRÁULICAS, no valor R$ 

714.873,40 (setecentos e quatorze mil, oit ocentos e setenta e três reais e quarenta centavos), para a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

Ressalta-se que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação local, Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993,. 

Remeta-se a Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 7 de Fevereiro de 2022. 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Avenida Principal, nl! S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO RibiJ.t t . ; 

1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE --~7F1q . ne. 
CNPJ: 0l.598.547/0001 -01 ;_0 

1 
y# · 

1 1 
l 1 

PORTARIA Nº 141/2022-GAB. ·, 
: i 

1 1 -: 
1 1 

"DESJG A PREGOEIRO E COMPÕE EQUIPE DE APO(O 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO O ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIP Al-' DE 
RIBAMAR FIQUE E - MA E AS A T ARQ IAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, ~~ad~ ?º· 
Maranhão, :Senhor Cociflan Si lva do Amarante, no uso de suas atribuições legais qu.1e l)ile 
são conferidas por Lei; ! /. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar a para atuar como Pregoeiro em licitação na mod~lidade de 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e su~ Autàrquias, · o 
servidor: ! 1 

1 
' 
'• 

•; RAEL DA CRUZ SILVA 
l 

. . 
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio 

em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municjpal de : Ri~~ar 
Fiquene e Autarquias, os servidores: 1 

1 

1 

·• 1 PRESIDENTE- JESSfCA FERREIRA DOS SANTOS 
• ' 1 ° MEDRO - KLELSON SOUSA BARBOSA 
• 2° MEMBRO - FRANCISCA V ALOIRA ARAUJO DOS SANTOS 
• • SUPLENTE - NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA 

1 

Art. '3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadks as 
disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se . . ' ' 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -

' 
1 

!-

MA, aos 06 (Seis) dias de janeiro de 2022. : 
. 1 

COCIFLAN IL VA DO AMARANTE 

AV. PRINCIPAL, /N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 

1 1 
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. ESTADO DO MARANHÃO Ri;;.;;;.r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -·--·- ,q r# 
CNPJ: O l.598.547/0001-0 1 l 

PORTARIA Nº 142/2022 - GAB. 
1 
' 1 

DESIG A A COMISSÃO PERMANE TE ·DE LI<!:ITAÇÃO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO O ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE - M E AS AUTARQUIAS." 1 

i . 1 

1 

, O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do: Maran~q, Senhor 
Cbciflan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; : 1 

1 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar a Comissão Permanente de Licitação/CPL da Prefeitura M~nicipal de 
R/bamar Fiquene, com a finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios e registros.cadastrais, 
compostas·pelos seguintes servidores: 

PRESIDENTE - JESSf CA FERREIRA DOS SANTOS 
1 ° MEMBRO - KLELSON SOUSA BARBOSA 
2° MEMBRO - FRANCISCA V ALOIRA ARAUJO DOS SANTOS 
SUPLENTE - NUBIA SILVEIRA BANDEIRA 

1 

Art. 2º - O presidente da Comissão será representado, em sua ausênciçi, por q4alqu~r dos 
membros que se fizerem presentes, respeitando-se a ordem de designação; ' ' 

Art. 3° - As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de três (03) m~mbros, no 
m,ínimo, e mediante voto singular de cada um deles; 

Art. 4° - Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos atos decisórios que 
a~otarem, salvo se a posição divergente for devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião; 

Art. 5º - A investimento dos membros da Comissão não excederá a um (01 ) anq, vedada a 
recondução da tonalidade dos seus membros para o período subsequente; 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 1 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

1 • 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, aos 06 
(5Fis) dias de janeiro de 2022. 

COCIFLAN ~ O AMARANTE 
~:;~~~icipal 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO· FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em procedimento 

licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico. 

DADOS DO PROCESSO 

Nº Processo Administrativo: 006/2022 

N2 Processo de Contratação: 003/2022 

Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM BOMBAS DE HIDRÁULICAS 

Valor Estimado: R$ 714.873,40 (setecentos e quatorze mil, oitocentos e setenta e três reais e 

quarenta centavos) 

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PREGÃO 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa 

pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do 

licitante com a proposta de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das propostas. 

Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. 

Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 

escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.2 8.666/93, que são a concorrência, 

a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 

contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão 

admite como critério de julgamento da proposta somente o menor preço. 

Conforme Decreto Municipal Nº 092, de 25 de junho de 2021, Art 12, parágrafo primeiro será 

adotado preferencialmente o Pregão em sua forma Presencial. 

§1!! Em regra, será utilizado o pregão, na forma presencial, de que 

trata este decreto, pelos órgãos da administração pública 

municipal direta e indireta e os fundos especiais, para aquisição de 

bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços 

comuns de engenharia, no âmbito do Município de Ribamar 

Fiquene, Estado do Maranhão. 

Por fim, o inciso 1, art. 12 do mesmo Decreto define que caberá ao Presidente da Central Permanente 

de Licitação decidir quanto a forma do pregão. 

RUA AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
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I ' -Decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação, por razões de economia processual, bem como 

observância legislativa, escolhe a modalidade de Pregão Presencial ao referido feito. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos financeiros específicos 

e consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, a ser disponibilizado no momento da 

contratação, conforme legislação local, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários 

e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Ribamar Fiquene - MA, 8 de Fevereiro de 2022. 

'ts,~~kA~ 
Presidente da CPL 
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PREÂMBULO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 003/2022 PROCESSO ADMINISTRAIVO N!! 006/2022 

REGISTRO DE PREÇOS? 

TIPO DE LICITAÇÃO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? 

RESERVA DE COTA ME/EPP? 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

OBJETO: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Sim 

Menor Preço 

Por Item 

SIM 

NÃO 

Menor Preço 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRA: AÇÃO E EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI A EM BOMBAS DE HIDRÁULICAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ ____ (valor por extenso) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

DATA: de ____ de 

HORÁRIO: _ :_(HORÁRIO tBRASÍLI /DF) 

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CE e, Maranhão. 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov br 

PREGOEIRO RESPONS VEL: 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 

EDITAL E SEUS ANEXOS COM 47 PÁGINAS 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 003/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei 
Complementar n.º 123/2006; do Decreto Municipal nº 092/2021 - Regulamenta a Modalidà'de Pregão na Forma 
Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas a llcáveis a o jeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas n st ditai. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
DATA: de ____ de 

HORÁRIO: _: __ (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fique 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por obJ to R GISTRO b E PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM QMBAS DE HID ÁIJl::l AS, conforme as quantidades, especificações e 
condições descritas no Anexo - Ter o de Referência deste Edital. 

1.1. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

3. 

2.1. O nos termos do §2º, do 
de Registro de Preços previ 

o Detr:eto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
no rt. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;, somente será indicada 

o sião da formalização do contrato ou instrumento hábil. a dotação t çamentária para 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão particip r deste Pregão Presencial as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposiç contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desemp nhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Presencial. 

3.1.1 ma ndimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, 

3.2. 

oc!os o ·tens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais}, serão destinados 
ex lusí amente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 

E REENDEDORES INDIVIDUAIS. 
E facultado ao pregoeiro, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade enquadrada na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
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3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

a) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicia l ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado e j uízo. 

3.3.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para partic par icitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, e taduaj muntcip I ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu içã . gualme e não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para p rticlp éie ncitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquen - MA; 

3.3.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura M nicipal de Riba 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresár"o, sóc o, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.5. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar n . aí 
3.3.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirig a e(s), esp sável (eis) técnico(s), e/ou 

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denomin~ão com participação entre as 
mesmas; 

3.3.7. Empresas cujos proprietários e/ou ' mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 2 1, "a" e li, "a", da Constituição Federal. 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de SCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, · r pa e do citante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente i itação, eximin o ass m o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei Nº 

8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na data, hora e local eslgn do ara a essão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
identificar- se para credenciameAto junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á m iant a apresentação dos seguintes documentos: 
4.2.1. Sócio ), E presário(a) ou ;A.ssemelhado(a): 

4.2 .2. 

a) Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 

a) 

insc i o micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 
empre ind idual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constituti o, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

vis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia 

em que se deu a eleição. 
Procurador(a) ou Assemelhado(a): 

Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 
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outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente ue possua foto do(a) 
outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento ãe-empresário, no 
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade · ada - 1 ELI, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente e istrad?y m se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, aco panhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrtção do ato con t ·vo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de dire ori em exercício t:iu decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou soc·eclad estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funciona entoe edido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprove a c ci e de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para ex rdcl de direitos e assunção de 
obrigações; ou 

b) Deverá apresentar Instrumento Parfcular c;te Mandato {Procuração) ou Carta Credencial, 
com firma reconhecida, conforme moclelo s erido no Anexo li deste edital, outorgando 
obrigatoriamente poderes p a repr:esentar, a m ma em licitações públicas, interpor recurso 
e renunciar a sua interposiça'O A o torg nte poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emitir proposta de pr~os, emif declarações, receber intimação/convocação, 

como pratica odos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. ver apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta 
credencial, cédula ae ld tidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado{a , inscrição e mie o empreendedor individual, ou requerimento de empresário, 
no caso de e pre "nd idua ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, 
ou ato constit o, tatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tr ando de socie ades omerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
étocu entos de eleiç o de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
s leda es civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
auto~ za o em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e o d egistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a tividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 

o rigações. 
umentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 

!e ção não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 
não presentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 

do umentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que 
apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição 

constante do item 5.5 deste edital. 
4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 

devidamente credenciado na sessão pública anterior. 
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4.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta 
de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo: 

4.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo 
IV. 

4.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas 
que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Comple entar Nº 123/2006, 
conforme modelo de declaração constante do Anexo Ili ou Certidão de e uadram,_ento expedida 
pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) las data fix da para 
apresentação das propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Dep rta ento de N cional 
de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simpl , dev a resentar 
Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas ob pena de s r d considerada a 
condição de ME ou EPP. 

4.7. As informações contidas nas declarações apresentadas erão p esunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qua~erá 6nu e comprovar suas alegações. 

4.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apr:esen o ae documentos que entender 
necessários à comprovação das informações declaradas, tais como: 

4.9. Não serão admit idos mais de um representante c ea nciado por empres , nem um único representante 
para mais de uma empresa. 

4.10. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sit oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial 
do domicílio da sede da licitante para ve iflca eu en adr mento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.11. A declaração fa lsa relativa ao cumprimento o requisito éle habilitação sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, sem pre'ú' o das demais penalidades previstas em lei. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. Após o encerramento do creüenciamento e 'dentificação dos representantes das empresas proponentes, 
o Pregoeiro declarará a rta a Ses. o, dan o início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documento5' e Habilitaçao, correspondentes a este Pregão. 

5.2. Entrega do En elope 

5.2.1. Os lic· antes deverão aprese.r:i ar toda a documentação de proposta de preços e habilitação no dia, 
hora e cal ci adas no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no 
fecho, em uja parte externa esteja escrito: 

À Prefeitura Municipal de Rio a Fiquene - MA À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

01 - PROPOSTA DE PREÇO 

PRESA-CNPJ 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
N2 003/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

ço de 2022. -14:00 Abertura: 4 de Março de 2022. -14:00 

5.3. O Envelope nº. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8 deste 
Edital, e o Envelope nº. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos exigidos no item 9 deste Edital. 

5.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 5.7.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n2 

123/2006 e suas alterações. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de M icroempresa ou 
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Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da 
declaração e consequentemente será declarada inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas 
prevista neste edital, após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao Ministério 
Público para adoção das medidas legais. 

5.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no 
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias ú eis após a publicação 
da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo P. goe ro, 

5.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
5.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edit: 1, v ames fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor d aluctl ~ do umento. 
5.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação qu , everia const onginalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no a • 48, §3º da Lei 8 '/93 e aqueles 
pertinentes a regularidade fiscal destinadas as Microempresas u Em resas de Pequeno Porte. 

5.9. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de P ços" ão ssua o conteúdo exigível neste 
procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticame ex luída, independentemente do 
conteúdo do outro envelope. 

5.10. A impugnação de interessados contra as ofertas os documentos a resentados por concorrentes 
deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pel s pessoas credenciadas para representar as 
empresas licitantes em nome das quais pretendam egist~ as impugnações. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser entregue, b nte, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fec · tificado. Po ntregue em uma via eletrônica em suporte 
PEN-DRIVE, e uma via em o do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omiss~ ada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por 
representante legal d escrita abaixo: 

6.1.1. Proposta de Pre 
6.1.2. A proposta de pr erá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

a) N , era do Preg , no e ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 
<fOmp eto, telefone, er,i ereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários 
rn me número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), qualificação 
com leta do responsável pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, 
nacion ldad , estado civil, profissão, endereço completo); 
Discrimina ao detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, quando for o 
caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta (somatório dos totais de 
cada item), expressos em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, 
f tes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

reços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo apenas duas 
saS'<'.fecimais após a virgula. 

O razo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
a resentação, podendo a Administração so licitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação. 

6.4. O PEN-DRIVE deverá estar DENTRO do ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS com as planilhas de 
preços gravadas em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de 
sistema computadorizado. 
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6.5. Os preços deverão ser cotados em reais e serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste 
edital. 

6.6. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 
6.7. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no Termo 

de Referência, sob pena de desclassificação do item. 
6.8. Para as licitações cujo critério de julgamento seja por Lote, os interessados deverã cotar todos os itens 

de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 
6.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo j 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
6.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes ara as gur r a justa 

remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação do- serviços obj to esta licitação, 
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o se títu o ou natureza 1s como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transgorte, comoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, ve o o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.11. Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na totalidade (co forme o caso), que: 
6.11.1. Não atenderem, integralmente, a todas às eítgAncias do presente eé:lital, que sejam omissas, não 

apresentarem a proposta de preços, apresente irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
requeridos, apresentem quaisquer o rtas d vant gens não previstas neste edital, possuírem 
amostras reprovadas, quando for o so, a resent rem divergências entre os preços em algarismos 
numéricos e extensos e ainda aprese · arem rros rlt éticos. 

6.11.2. Não especificarem detalhadamente o(s) rodutos/serviços ofertado(s). 
6.11.3. Apresentar preços global otJ unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e sa rios a mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos prod tos/serv." os propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à tota i ade da remunera ão. 

6.11.4. Apresentarem pre s fina e ssiv ou manifestamente inexequíveis; 
a) São considerad s ex ssivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem 

os valores unitários esti ados; 
b) pres ntarem preç manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 

so ató ia do custo da aquisição/produção mais os encargos legais; 
c) Antes de esclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, por inexequibilidade dos 

preços, o regoeiro suspenderá a sessão para que a empresa licitante apresente 
document (s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

arem quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) definido(s) 
Cl J"ermo de Referência, Anexo I deste edital. 

s Prop st s Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 
En rrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar 
p oposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

A proposta que se refere o item anterior poderá ser substituída por proposta gerada 
automaticamente pelo sistema da comissão de licitações, desde que, o representante 
credenciado possua poderes para assinar proposta e firmar compromisso. 

6.12.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 (dois) dias 
úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase recursai. 
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6.12.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pela Secretaria 
Solicitante. 

6.12.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo estabelecido, 
configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo colocado a apresentar a 
referida proposta, estando o desistente sujeitos as sanções previstas nest edital e disposições 
legais, respeitado o devido processo administrativo. 

6.13. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.13.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura d 

preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
6.13.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microe presas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na defini o I gal reservada s as categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à ap icação e penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, além de ser , se enaada do SICAF pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e s de ais cominações legais. 

6.13.3. As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado s) everão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) 9 a titativo(s) fixado(s) ara cada item/lote, não sendo 
permitidas ofertas especiais, sob pena de cfesclass~ icação do item/lote. 

6.13.4. A inadimplência da licitante, com reterênci aos encargos estabelecidos no neste Edital, não 
transfere a responsabilidade por se paga ento est Prefeitura Municipal, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qua a licitante i,en dora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Ad -inistração Municipal. 

6.13.5. Quaisquer tributos, des as e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotado ue não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível n ·ulgam nto â s propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considera s pleito e acr s imos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos e a 
prestação dos se ; s sere ntre s sem ônus adicionais. 

6.13.6. Em nenhuma hipóte rá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pa amento, pra o ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressa ada apenas aquela destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliad pelo Rregoeiro. 

6.13.7. A cotação os la ces verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exc ti lva da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
q alquer alteraç o, seja para mais ou para menos. 

s q antitativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a esta Prefeitura 
M ni pai o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas licitantes o 
pra o de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 

sclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02. 

6.13.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para 
habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

6.13.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido 
de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação 
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na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Classificação das Propostas 
7.1.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 

7.1.5. 

7.2.4. 
7.2.5. 

a) Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o ob]eto e igências deste 

b) 

c) 

d) 

a) 
b) 
c) 
d) 

edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aq las ue 
desacordo; 
Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor 
apresentadas com valores sucessivos e superiores em atbl.0% (dez por 

menor preço; 
Classificação de até três propostas, quaisquer qu 
houver, no mínimo, três propostas válidas nas condl ões inidas na alínea b; 
A não classificação da proposta para a fase de la ç s impprta a. erda do direito de participar 

da fase competitiva. 
Existindo discrepância entre os valores unitáFios e totais, prevale erão os unitários e havendo 
discordância entre os valores em algarismos e po extenso, prevalecerá o valor deste último. 

Serão desclassificadas as propostas que: 
Contiverem cotação de obje a <iive so do r ~uerido nesta licitação; 

Desatenderem às exigências te eâital; 
Ofereçam preços ou vantagens ba eadas--iias ertas dos demais licitantes; 
Contenham preços anifestadam nt ·nexequíveis, assim considerados aqueles que, 
comprovadament fo em insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação retené1 a e não comprovarem sua exequibilidade, cabendo o ônus da 
comprova~ã da exequ1bllidaae dos preços ao autor da proposta, no prazo a ser estabelecido 

pelo Pregoei o; 
Para as licitações cuJo crit rio seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único it em do 

Lote im l"cará a descias caça da proposta apenas para aquele Lote. 
Caso en lope com a in lcação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 
neste p ed1 ento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente 

do conteu do outro envelope. 
A desclassificação proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 

lances verbais. 
de nces Verbais 
o licit-antes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

s ce i ~s e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de maior preço por item e os 

de ais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os casos de "empat e ficto", 

previsto no art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006. 
Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
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7.2.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo empate, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do menor valor por item da 
proposta. 

7.2.7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo critério de 

7.3. 
julgamento por preço por item. 

Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada 
caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.3.1. Caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliaça 
dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não re 
avaliados. 

será 
erem 

7.4. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que ne h 
unitários estimados pela Administração. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem claSii ,cad não tiver sido apresentada por 
M ICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver propost CROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) s erior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE EQUE E mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, apresentar uma · 1 ima oferta, brig toriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendi as ,gene as bilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em u fà oro jeto deste Pregão Presencial; 

a) Caso a licitante tenh tilizado apre l'08ª.._tiva de efetuar oferta de desempate, conforme art. 
44, da Lei Compl ment r nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no end r-eço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br. e no 
Portal d Tran pa ência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 

n ar la. us.b se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao ú mo xercfc10 e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da 
li i ação, fixada n reâ bulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 

áx mo permitido, cQfl arme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 
8.2. Não sendo v cedo a a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 

forma da sub ndlçã anterior, será convocado as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na sit ção descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
éjireito; 
N so de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 

RT ue s encontrem no intervalo estabelecido nesta condição será feito um sorteio, convocand-se 
enc do ara o apresentação de oferta final do desempate; 
onv ada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 

ev st nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 
Na , ipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá fazer contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Avenida Principal, n2 S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 10 de 47 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibi l ctade do pr-eço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações te · s d objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de ai a.P. feitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orien ar su decisão. 

a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púõli para a real iz çãa e diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessã pú ica somente po e á ser reiniciada 
mediante aviso e a ocorrência será registrada e ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar oc mento e plementar, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de so licitaçã pelo Pregoeiro, dest am-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais co o rca, modelo, t ipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exempl de catá logos, folhetos ou propostas, encaminhado 
por meio eletrônico, ou, se for o caso por o ro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo si tem letrôn'co, ob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de v ntager:n.não evista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá propo a ue apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os pre s de mercado, exceto quando se referirem a materiais e insta lações de 
propriedade da lic'tante, para os q is ela renuncie à parcela ou à tota lidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas p stas com valor nitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexeq Is. 

10.4.1. São considerados exc Ivo os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valores'1..lnitários estima 

10.4.2. Consicf rar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de docum ntação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do bjet deste Pregão Presencial. 
Antes de descia s· cara proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
dl igência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 

s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 
e á des la ificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

11. DA HABILITAÇÃO 

ocumentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 7.2 deste edital, deverão ainda: 

11.1.1. Estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ; 
11.1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
11.1.3. Ser apresent ados em original, cópia, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 

por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou cartório. 
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11.2. Quando se tratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 {sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

11.3. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 

11.3.1. Habilitação jurídica; 
11.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
11.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
11.3.4. Qualificação técnica; 
11.3.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 

11.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a aprese taç da seguinte e mentação: 
11.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registzo üblic de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
11.4.2. Em se tratando de microempreendedor individ ai - EI: rtificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficar~ co .' icionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreenã dor.gov.br; 

11.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa in i idual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em lgor, vidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de . cumento co pro atório de seus administradores; 

11.4.4. No caso de ser o participante sucursal, filia ou agênci , inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro o , éle tem sede a matriz; 

11.4.5. No caso de sociedade sim s: inscrição do to...constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, ac panhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.4.6. No caso de coopera iva: atàsde fu dação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devida ente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respe ·va sede,..bem co , o o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.4.7. No caso de agriculto mil ªs,, Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos defi · os P. . la Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrár" , no termos do art. 4-, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.4.8. No caso de p dutor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificaçã com redutor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 {arts. 1 19 165). 

caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
o <iasa de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

ci menta expedido pelo órgão competente. 
Q mentas acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

• GULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica {CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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11.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

11.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federa l, mediante apresentação e certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proc adoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais à D v. a Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 1, nos te os da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Fe ral Brasil e da 
Procurado ra-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao mi fio ou sede do ic"tánte, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa e Dét> tos e Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, pecr da pe a Secretaria da Fazenda Estadual; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tú uto esta ais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a aprese taç de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licit rfte ou outra equivale -e, na forma da lei. 

11.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda nicip 1, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Posi iva co feito de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa e Débitos da fvi a At iva, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal; J 
a) Caso o licitante seja considerado isento cio { ributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá co pi:ovar tal condição me ,ante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do dom) ílio sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.6. Prova de regularidade relafva a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularida<ie do FG CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.5.7. Prova de regular~ de co a.j ti a rabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas ( NO emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 

3º da Lei Nº 12.440/ 201 ~-
11.6. Quando s tratar: da subcontra ação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 

licitante me or e assificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das lcroempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da e ecução do co tra , ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 
Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
oc da e COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

~o exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 

pena de inabilitação. 

11.8.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da pro osta. 

a) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumpri a ex ê eia deste item 
mediante apresentação de Ba lanço de Abertura ou do último Balanç Pa onJa 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato oclaf/es at to social 
(Acórdão TCU nº 484-12-2007 - Plenário). 

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deve ao ser acomp n dos da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ftlgo -12 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de q e ta udito ia não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
d) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lns çl Normativa RFB nº 1774, de 

22 de dezembro de 2017, que institui crituração Contábil Oigita l - ECD, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresenta o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, e versão igltal obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 2º da citada instrução q anto assina ura t:ligital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emifda por- enti ad credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.8.3. Da análise dos document a,eresentados ser-ão....ca culados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvênci Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

11.8.4. Para facilitar a análi e boa · uaç Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a em.pesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissio ai d C abili de devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, aplica do 

Índice de Li u éfez Geral (e!! 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

dice de liquidez Corrente (e!! 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . c· l assivo ircu ante 

Índice de Solvência Geral (e!! 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11.8.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento} do valor total dos seus 
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 

oficiais. 
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11.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

11.9.1. 

a) 

b) 

11.9.2. 

11.9.3. 

No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou 
está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao 
da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazo • 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, poSl ct.1 r a retaião do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de m di a e qu ntlt t1vo(s) 

fornecido(s). 
11.9.1.a.i.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestad (s) erá(ão) declar s) inválido(s); 
Somente poderão ser aceitos atestados de capaci ade écnica expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, no mínimo, um a~ do· ício sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser prestado em prazo inferia • 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado 's) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e tele ne, ou qualquer ou a forma para que o Pregoeiro 
e equipe de apoio possam valer-se atrafés de ontato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo nome e itente que o(s) subscreve(em). 
É facultada ao Pregoeiro e Equip ele aio ou auiidade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a comple enta a ve cl ade das informações apresentada(s) no(s) 

atestado(s)/declaração(ões), consoante utorlza cto º do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.10.Deverá ser apresentado ainda nte: 
11.10.1. Declaração de c · · sto no inciso XXXII I do art. 7° da Constituição Federal/1988 

emitida pelo rep ante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra qu disposto naquele preceito const itucional, conforme modelo 

constante do Ane 
11.10.2. Declara - o de inexistênci de9 tos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do§ 2º do 

artig 32 d Lei Federal 8.6 ft/ 93, assinada pelo representante legal da empresa licitante, conforme 

modelo o Ane o VI deste edital. 
11.11. O licitante enq dra e como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios 

do t atamento dife nc do previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 
11 iJ.1.1. ô prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
11.1 .2 a apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 

1. exi ncl de restrição relativamente à regularidade fiscal e traba lhista não impede que a licitante 
q llfi ad ?mo microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

at nda todas as demais exigências do edita l. 
1 .12. . eclaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

ca o a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
e pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. 
11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabi litação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

11.14.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 

11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeir suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não ap se ta r dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste lta . 

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de peque · porte, em h ven o inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência d m a e ficto, previs o os artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes stabe ecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que tiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, esp ialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim edital exigir, isto é, ornando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver ncor endo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções.cabívers 

11.18.1. Não havendo a comprovação cum ativa os req isito de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es cuja r tirad (s) .seja{m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

11.18.2. A documentação exigida j:fa a habilitação ever:á ser entregue ao pregoeiro, com as seguintes 

recomendações: 
a) Todos os documentos n cessã ios para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem 

sequencial lis <ta no item dest edital. 
b) Os documento everão est r ra peados ou encadernados, enumerados em ordem crescente 

e rubricados pela presa licitante. 
11.18.3. O não cumprimento ao ifspos o no item anterior deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 

mas i pe ii:á a mesma de anifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 
docume to(s) exigido(s) para a sua própria habilitação. 

11.19.Os documentos rela ·vos Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 

a) Documento(s original(is); ou 
Có_pia{s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão Permanente 

e Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto 

{ r~ e e verso (este último, se houver)}; ou 
Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para 
de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades 

pelo próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
ii. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas 

a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias 
úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), munido do(s) documento(s) origina l(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) 
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a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos 
envelopes. 

c) Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso (este 
último, se houver)}. 

11.20. Disposições gerais sobre habilitação: 

11.20.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

11.20.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de ó ãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

11.20.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ menciona o na propost e nos documentos 
exigidos, ta l situação somente será aceita se os tributos f rem colhidos de , a centralizada, 
sendo que essa informação deverá constar do próprio docum nto ou ser comprovada através de 
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompa ha s doc-umentos de habilitação; 

11.20.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão esta em n e desta, e se a licitante for a 
filia l, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto o documentos que, pela sua 
natureza, sejam emitidos somente em nom matriz; 

11.20.5. Para as microempresas e empresas de pequen porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06, 
regulamentado pelo Decreto Nº 6. 04/20 7; 

11.20.6. As certidões e os documentos expec:1i os p la intern t e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua utent cidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 
pelo pregoeiro, portanto caso de apresentaçao de certidões por meio de cópias, estas não 
precisarão ser autentica s. 

11.20.7. Todos os document s a ser m co feccionados pela proponente, ou através dos modelos fornecidos 
por esta Prefeitura MumclJ)a ou at avés de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 
obrigatoriamente, mitidas e a e-1 timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, 
número do CNPJ, enclereço ompleto, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico 
e-mail (s houver). Os erid s documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 
repre entante legal contentt , o nome completo do mesmo. 

11.20.8. Não se concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei 
Complementar: n!! 23/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

As microemp esas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
Li itatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regulêridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
H v fido alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

11.20.9. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a empresa licitante 
inabilitada. 
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11.20.10.A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste edital, bem 
como demais legislações vigentes. 

11.20.11.A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação da 
documentação para habil itação. 

11.21. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entr ues acompanhados 
da t radução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado e tam ' devidamente 
consularizados ou registros no Cartório de Tributos e Documentos. Doeu en a de p 
estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também deve o 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documento 

12. DA AMOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apre ien 
vencedora. 

.... 
13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. Para a presente contratação não será obri ão de visita técnica por parte da licitante 
vencedora. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. 

14.2. 

14.3. 

14.4. 

Dos atos do Pregoeiro neste ocesso licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, 
com registro em ata da síntes as suas razões, podendo o licitante interessado j untar memoriais no 
prazo de 03 (três) dia ·des can o os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra- razões em igu' núme de dias, q e começarão a correr do término do prazo do recorrente, as 
quais deverão ser entreg s di tame na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL). 
O Pregoeiro fará juízo de dm s~ bilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente) rejeitando-a, n f ópria sessão pública. 
Serão rejeita as a anifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de 
direito e que sejam m ramente protelatórias. 
O colhimento do ecur importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Se nã reconsiderar a decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à autoridade 

tente, que proferirá decisão definit iva. 
s pe manecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL) a 

tQ os s I t ressados. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. essão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta . 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão Presencial compete ao órgão gerenciador, 
preâmbulo do presente edital. 

16.3. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado às vencedoras do 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a pres 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS 

no 

18.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é uele informado no preâmbulo do presente edital e 
é responsável pela condução do conjunto é:le roce I entos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorre te. 

18.2. São órgãos participantes os órgãos ou tidades eia dministração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Siste a de Registro a Pre e integram a Ata de Registro de Preços. 

18.3. Os órgãos e entidades que n~o pa t'ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão onsul ar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.4. As aquisições ou contr !clonais deeorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou ent de, cin e ta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o ór o ger-enciador e órgãos participantes. 

18.5. O quantitati o decorrente das ões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao triplo do uan ativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos parti I ntes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.6. A ós a autorizaç do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contr tação solicita a, m até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata . 
. 1. O rgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 

pe t do o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
be ' o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

e tabel ciYas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
rejud ue as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

6 ~os participantes. 
18.8. mologado o resultado da licitação, te rá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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18.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo{s) licitante{s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

18.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municip I para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço letrôn e de e-mail, que 
deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firm d~ rese te em 
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebi menta (AR) para o e ereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de Lic 1açã - CPL. 

b) Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da as in tura, a data a postagem da Ata 
de Registro de preço. 

c) Poderá ainda ser assinada eletronicamente atra és de ertificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, no~4:er s da edida Provisória n2 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos ve ade, os em relação aos signatários. 

18.8.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a a de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar a icitantes remanescen es, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do arág cafo único do art. 13 do Decreto n2 7 .892, de 23 
de janeiro de 2013 - Regulamenta o s·stema de Re ·stro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 
8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.9. A recusa injustificada em assinar a Ata · Reg· tro e P eços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidade lega ment estabelecidas. 

18.10. Serão formalizadas tantas Ata âe Registro de Pr:e.ços quanto necessárias para o registro de todos os 
Re 'erência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do{s) 

item(ns), as respectivas uanti a es, r,eços registrados e demais condições. 
18.10.1. Será incluído na ta, sob a forma de nexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preç igua·s ao do I' tante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentua refeFente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisit s previstos no a . 39 a Lei n2 8.666, de 1993. 

18.11. Publicada na mprensa Oficia a Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromiss de f rnecimento ou execução dos serviços nas cond ições estabelecidas, conforme 
disposto no art o 14 ecreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Rreços previsto o a . 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;. 
A existência de preço registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
lic1t~o específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

e e condições 
a sinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 

co diç s de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que 
acseit em fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 

r postos. 
18.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 {doze) meses, contado da data 

da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
18.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da 
Lei n2 8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;. 
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18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

18.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticado 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.16.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pr 
mercado observará a classificação original. 

18.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornece 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.17.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a c un ação ocorra a te do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se c , firmada a motivos e 
comprovantes apresentados; e 

18.17.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igua port idad e negociação. 
18.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anter r, órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Pre s, adotando as medi as cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
18.19.1. Descumprir as condições da Ata de eglst o de Pr~s; 
18.19.2. Não retirar a nota de empenho u in trumehto equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitáv I· 
18.19.3. Não aceitar reduzir o seu re o registrado, na hipó ese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
18.19.4. Sofrer sanção prevista nos i iso Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 

72 da Lei n.º 10.520, de 200 . 
18.20. O cancelamento de reg ros n s hi. tese revistas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, ass uraâ o contraditório e a ampla defesa. 
18.21. O cancelame to do registro e preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou fo ç rejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

18.21.1. Por razão cl Interesse público; ou 
18.21. . A pedido do fo e dor. 

18.22 Em q alquer das hipoteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
r im ntos de ajuste, A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 

P eç lnfue,.mará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
ta ae R~lstro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 

ê:f raz de sua vigência. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço} que 
deverá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 
sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico e e-mail, que deverá 
ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço ons a te do Gdapé do 
presente, endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2 . Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digit 1, po ro esso de 
certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medi a Provisória 1 2 00-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em I'\ ação aos sign os. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assi tura, a data da postagem do Contrato. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente miti à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaç o d negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hi , são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

19.4. 

19.5. 

19.6. 

19.7. 
19.8. 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os dir ação previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei 

A recusa injustificada da beneficiária da ata , regi ro d preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento qu,iva lente (Nota d Em(enho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento 
e Serviço), dent ro do prazo es abel ido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as 
do presente Ed ital. 

enho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado rato assinado por representante da beneficiária da ata de 
registro de preços, dev . 
O instru ivale a e Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá se /ou o Termo,ae Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
A vigência d 
Os ontratos 

3, 

ntratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Nº 8.666/93. 
desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei 

a assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES .. 
Ar itante fica rá impedida de licitar e contratar com a Prefeitura M unicipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
a os, sem prejuízo de multa de até 30% {trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 
a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento fa lso; 
c) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Avenida Principal, n2 S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 22 de 47 



,~, 
e&. 

º'"'''"7 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h) não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qual uer ~ oa, 1s1ca ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Pres,ci I mediante petiçãç a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no rodapé âó pr ente edital, t as 18 horas, no 
horário oficial de Brasflia-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada no 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a form,,ulaça das p postas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro at 3 (tr s) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser nv.iada exclusivament para o endereço eletrônico 
descrito no rodapé do presente edita l, até as 18 oras, o horário oficial de Brasília-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o j lgamen das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecime tos não sus n em os prazos previstos no certame. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à imp nação e ida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do pr, cesso de licitaç 
21.6. As respostas às impugnaçõ e ao esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no portal da 

transparência do municí io, com end eço no rodapé do presente edital. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras a do reaju m sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referê nexo a este 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. · ias de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
·a. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

s b i ções da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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26.1. Após o encerramento da etapa compet itiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual aprese tada durante a fase 
compet itiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outub 018, odos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apres ntados pies cópias, devidamente 
acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autent icictad pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

27.1.1. A empresa licitante que optar pela forma éf spos neste item, de preferência, com vistas a não 
at rasar o bom andamento da sessã , podera comp recer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com endereço infor ado o roda é de te edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:00hs (oit horas) às 1~: hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva s) cópia s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para ab ra dos envelope . 

27.2. As cópias dos documentos ue ão estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
aut enticado(s) em cartória { en e ve so (este último, se houver)}; 

27.3. A Autoridade Compet ntedo Órgão Requl iJ>ante compete anular este Pregão Presencial por ilegalidade, 
de ofício ou por provoca o qualq pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fa :0 sup eniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.3.1. A anulaçã do Pregão Pr nc· 1 induz à do cont rato. 
27.3.2. As lic, ntes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatóno, res lvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado n cumr,:i rimento do cont rato. 

27.4. e Pregoeiro poder orcitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
M nici~al ou, ainda, e pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

a CQntagem dos prazos estabelecidos nest e edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
á a ven imento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

O Pregoerr ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
rame , te formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 

Licitaçao, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
i s rução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

27.7. As normas que disciplinam este Pregão Presencia l serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administ ração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

27.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edita l prevalecerá a redação deste. 
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27.9. Este Pregão Presencial poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

27.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte: 

27.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser ad"udicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, esde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

27.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrat çã da cotas everá 
ocorrer pelo menor preço. 

27.10.3 . Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por ent egas parcela as, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição os · redutos das tás reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inad uada ara atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 

27.11. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atuali os, a rant oda a contratação, todos os 
seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outro ei de comunicação, sob pena 
de, não sendo devidamente informados por esta"P efeitura Municipal, s notificações/comunicações 

serem consideradas efetivamente realizadas. 
27.12. Os documentos eletrônicos produzidos co a utiliz ão processo de certificação disponibilizada pela 

!CP-Brasil, nos termos da Medida Provi õria º 2.20~2, d 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos s1g atár' s. 

27.13. Não havendo expediente ou ocorrendo q !quer fato uperveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, ssão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo hor . io an eriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 
Pregoeiro (a) em contrár"o. 

27.14. Aplicam-se às cooper t1vasenqua radas situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições re vas s..MI ROE PRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

27.15. Os casos omissos serão d ldld pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâ bulo deste Edita e d ais normas pertinentes. 

27.16. Para quais uer uestões judiciai oriundas do presente Edita l, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com e lusã de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

27.17. Este Edital s ornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 

wt/i .ribamarfiqu e. .gov.br. 
Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

orr P.ção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
p t a e at s lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.2, inciso IV, 
e rres on ente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
fo a fraude ao certame, implicará aos envolvidos as pena lidades previstas no mencionado diploma 

lega. 

28. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 
Anexo Ili 
Anexo IV 

Termo de Referência 

Modelo de Carta Credencial 
Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação 
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Modelo de Declaração de Cumprimento do inciso XXXII do art. 7º, CF/88 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação 
Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

M inuta do Termo de Contrato 

Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço 

Modelo de Termo de Recebimento Provisório 

Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

Rael da Cruz Silva 
Pregoeiro 

141/2022 - GAB 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERtNCIA 
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ANEXO li - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2022 
Abertura: 4 de Março de 2022. -14:00 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, naci 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, se 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civi l, profissão e endereço), a ue 

a Prefeit ura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessário para . presentar a outorgante na 

licitação de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar com s, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas s, dando tudo por bom firme e valioso. 

assinatura 
ade do declarante) 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2022 
Abertura : 4 de Março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a 

de Identidade N2 ____ e do CPF N2 -----~ DECLARA, pa 

na 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº __J ___, sob as sanções administrativas cabívei ob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3° da 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confor e inciso li do a . 3° da ei Complementar N2 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, qu uída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de 

Declaramos ainda, ter ciência q e "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e trata o Art. 99 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

tivas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Assina arco um "X" a condição da empresa. 
Esta ed ração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 

envelopes '4 Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar Nº 123/2006. 
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
Abertura: 4 de Março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº -~----

----- (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ___,,___,,...._ ___ _, 

inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos cons ante 

do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº __J __ . 

na 

or da Carteira 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do C · juízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na [ e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Nome e as ·natu a do representante legal da empresa 
( 

0 a identidade do declarante) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XX.XIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 003/2022 
Abertura: 4 de Março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ~ signatária, inscrita no CNPJ sob o N!! _~---- na 

de Identidade N!! ____ e do CPF N!! _____ _, DECLARA, sob a ei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, pe lgosa.ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na ondição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei N!! 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a f ão, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, se prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas p na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
orne e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 003/2022 
Abertura: 4 de Março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o NQ _____ _ 

___ __ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _ _ _____ __,
1 

na 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal NQ 8.666/93, que té a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL- SRP NQ ~ equ ontra ela não existe nenhum 

pedido de fa lência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a fa lsidade de decla ração, resultará na inabilit ação desta empresa 

e caracteriza rá o crime de que t rata o Art. 299 do C juízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na t: alt erações posteriores, bem como demais 

normas pert inentes à espécie" . 

Nome e assin tura do representante lega l da empresa 

(NQ da identidade do declarante) 
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ANEXO VII- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2022 
Abertura: 4 de Março de 2022. -14:00 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à li lt o e~epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser ve fica os na re ração 

da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que de erão os 

·abalhos, e concordamos com a total idade das instruções e critérios de qualifi ção definido 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL ASSI A DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 
ESTAD0 

PROFISSA 
DEREÇ O: ... 

ALIDADE DA PROPOSTA: ... 

V. TOTAL 

Decla mos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

rabal ist-as, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 003/2022 
PROCESSO ADM.: 006/2022 

ATA Nº: <Nº ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÂMBULO 

Aos XX dias do mês de <MÊS> do ano de 2018, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - A, lafra a present e 
ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo . __ que de~origem ao Pregão 
Presencia l Nº __J ___, que tem como objeto o Registro de Preços para ent ai e fut ura contramção de empresa 
para _____ __, RESOLVE registrar os preços da empresa indic a e quarticada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referên ·a cltaça referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas co stantes na Lei N° 10.520/2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na dalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de se iços muns,;; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Regist ro de Preços previst no a . 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;; 
da Lei Complement ar Federal N° 123/2006, da Lei • 8.666 1 93, em como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, const ituindo-se esta ATA em docum to vi culativ e o rigacional às partes. 
Nome Empresarial: ___ _ 
CNPJ nº: ___ _ 

Endereço: ___ _ 
Telefone: ___ _ 
E-mail: ____ _ 

Representante Legal: Sr.(a). --:s.-

CPF Nº----
Órgão Gerenciador:. __ _ 
Órgãos Participantes: __ .... 

REGISTRO DE PREÇOS 

Unidade de 
Medida 

MARCA Quantidade 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

pr ente Ata de Registro de Preços, independente de t ranscrição, o edit al do Pregão Presencial Nº 
roposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 

2 - A vigência da presente ATA de Regist ro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu 

termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA- GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contrat ual, caberá à Comissão 

Permanente de Licitações, através de servidor designado, competindo-lhe: 
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3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos produtos 
ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro meio 
hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as co 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assu 
novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços regis 
adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, i 
obrigações pelo fornecedor; 

'litação e 

3.7. Coordenar as formal idades e fiscaliza r o cumprimento das condi 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 

no edita l da licitação e na ATA. 
o6j to, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados p la at de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que t rata o §1º do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos e e ewentual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produt registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, o ições contidas na alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 
4.3. Quando o preço registrado se torna uperi r ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os omeced es p a negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
4.4. Os fornecedores que não acei em !<'.!t1zir: s.ey preços aos va lores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplica ão d 
4.5. Não havendo êxito ias negociações, sta , refeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando a meãidas cabíveis pa a obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipóte os eços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença p cent ai apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à ~ do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. esde ue a vida ente justificada a vantagem, a presente ATA, durant e sua vigência, poderá ser utilizada por 
q__ualq er Õf o u nti ade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 
lici tórt ediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os ór aos tidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
ATA, de rão 1mnsultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Cabera o fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com est a Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 
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quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não ret irar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa a~ltável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao pratica no me (ãado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Il i ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 72 a'lei N210.si o/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nest A rá r !lizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superven· nte, decorrente 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprov cio justificados: 

CLÁUSULA SfflMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita po CONTRATO, observando-se o 
que segue: 
7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o ontrato por outros i rumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO D CO PRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 
ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o tigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações 
posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substi ição revista no tem acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compr com entr ga imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, incl sive assistênc·a técnic , conforme disposto no artigo 62, §4º, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrument s hãbeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas con tes A lnutêl' o contrato (Anexo do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
bem como esta Ata de Registro Preços e a propo de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA- DO DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integran es da presente TA, n ependentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
citado no cabeça lho e s prqpostas das lic1t~tes; 
8.2. A existência da pr sente TA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 
8.3. Demais obrigações serã dlrl idas em contrato administrativo que possa ser firmado entre est a Prefeitura 
Municipal e o fo ecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
8.4 lntegr a p~ te Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 

od tos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Presencial e referência. 
o da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

ços ( RP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado 
tro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 003/2022 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL N!!: 003/2022 
PROCESSO ADM.: 006/2022 
ATA N!!: <N!! ATA> 

Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÂMBULO 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preço 

licitante vencedor do Pregão Presencial Nº 003/2022, detentor d "''" .... ~"e" gistrados 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes for 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 

s iguais ao do 

esta Prefeitura 

CONTATOS 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 
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ANEXO IX - M INUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 __j __ 
PROC. ADM. N2 __j __ 
PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREF · 
RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS DA ECR 
DE ________ E A EMPRES 

PARA ----
003/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, atrav -.....-- "' unicipal de ___ ___, CNPJ 
N2 ---~ endereço na Rua Nº __, bairro _ estado ___ _, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) . ---~ brasi leiro(a), portador(a) da Carteira de I enti ade N2 ---~ CPF N2 
___ ___, residente e domiciliado(a) nesta cidade __ __,.__,,..Secretário(a) Munici ai de ___ __, designado 
Ordenador de Despesas através do Decreto n2 __ de__ e de__, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a emp esa _____ _, CNPJ nº ___ ___, sediada na ___ ___, 

neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). _.....,..._ ---< CPF !l - ....--~ RG N2 ___ ~ (nacionalidade), 
(estado civil), residente e domiciliado na---~ a pr ença e testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presente Contrato, decorrente do Processo dministratl o N2 006/2022, que originou a licitação na 
modalidade Pregão Presencial N° 003/202 mediante as clá s e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O p sen instrumento tem por objeto ______ de acordo com as 
especificações e condições defin idas no er de R ferência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe 
e em conformidade com a propo ta de preço aprese/ da pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - valo estimado do presente Contrato é de R$ ____ (va lor por extenso), 
em conformidade com a ARP assinada la CO TRATADA, conforme quadro abaixo: 

Descriç 

PLANILHA DE ITENS 

Unidade de 
Medida 

MARCA Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

A'R GRAFO PRfMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada 
est Sei r aria M unicipal de ____ e não se constituirá em compromisso futuro para o 

C RATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de ____ e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 003/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGrNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de __/ __/ __ à 
__/__/_. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante 
apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, em 
01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos ermo do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma v z, ,formado o loaal, · poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se nov !'focal de fornec ento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser I de orma earcelada de acordo com a 
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dia orriaos, a contar do recebimento 
da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão esta em e balagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de gara tia d marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebim os será fe ito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 

8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretar! unicipal de ____ rejeitará, no todo ou em parte, os produtos 
fornecidos em desacordo com o fe pe i o Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da 

proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O ecebimento não ex irá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ét ico

profissional, pela perfeita exec:: ção o contrato. 

LÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO Sem rejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 
será fiscalizado pela @ONTRATANTE, mediar:t e servidor designado pela Prefeitura M unicipal de Ribamar Fiquene 

designado Fiscal do Cont to. 

CLÁUSULA O TAVA- DAS CONDIÇÕ S DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, 
em até 30 ,trin } dias úteis apo , ecebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome 

do propo en vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
i lca tio os qu n itativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CN e FGT INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

RA O SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagai:\') nto, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de cont ratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 

contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die" . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do obj 
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao 
financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer te , em razão de to previsível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou d son e excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Acl inist ação equerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de pia ilha custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento pedido de revisão, emonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos rafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, not -primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época posta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA D TA - O ORÇAMENT RIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dota o orçamentária seguinte: 

EXERCÍCIO: 

PODER: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTI 

NATUREZA DA DES 

CLÁU TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
1 e o Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial Nº __) __ . 

[ev , 1me la mente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
an rmal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis; 
Pres ar.: todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 
· e ·ato as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos 
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 
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f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do traba lho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que 
nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verific nd "5empre o eu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a prop p esenta e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade ao pro utos ou 
serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, a &um· ê:Jo total respo abilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer n esem enho de suas funções, obrigando
se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e preju z s 9,J-1 eve tualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRA '.ANTE, uran o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fome dores dos materiais {fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou qua tidacl que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destina ou q e lhes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indica ões e nstan s da mbalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, s ac · scim s o supressões que se fizerem necessárias no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento do valor i I ial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS O RIGAÇÕES DO CO TRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo I Ter o de Referência, do Pregão Presencial nº _} __ : 

a) Promover, por meio RATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos pro do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em 
registro próprio as tal nicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu c · • · exijam tivas por parte da mesma; 

b) Permitir o s emp a CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
fornecimento, uan o for o caso; 

c) Prestar informaç es e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CON RATADA ou po se prepostos; 
E etua o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 
for a idaa s e exigências do contrato; 
Re·e r, o odo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 
N 1ficar p r; scrito à CONTRATADA, ocorrência de event uais imperfeições no curso de execução do 

bJ o, fl>9ndo prazo para a sua correção; 
Pr po ~iónar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 

s izar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas 

na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não celebrar o cont rato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a propost a, fa lhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser pli~das isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalida es: 

a) Multa de: 

1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da n o en rega dos 
produtos, sem justificativa, no momento da so licitação, por e-ada recusa ob ervaaa. Em caso, de 
reincidência a multa será aplicada em dobro; 

li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o va lor Qa con ratação, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento do proâ tos. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, se configurará, nessa fpóte , in ecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da co tratação por suspensão no fornecimento por período 
superior ao previsto no item "li", da alí ea #6" e por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido no edital, anexos e neste contrato o de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o a or aa contrataçã , em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimen do dlr ·, o de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao f n edor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as d mais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagame tos d dos pela C NTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não starem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forerl},s\Jperiores aos pagam tos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no praz de 1 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado oco rov nte de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - s pra os de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
caso e co dições espec1fi adas no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos ão p ecedidos da competente prorrogação. 

O - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
m antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

o alegado pela CONTRATADA. 

GRAFO OITAVO -A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defe e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal, na Lei n!! 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial Nº 003/2022 em epígrafe e neste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fie esta elecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resol ld 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas regula oras d ma éria, em 
especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vi or j ós assinatura e p blicação do seu 
extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandà providenciar esta publicação no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil d m 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido la ei 8.666/93, Lei 10.520/02, 
Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Cont to fica eleito o foro de Imperatriz - MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 uas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

_____ de __ _ 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA f CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

i N2: 

EMISSÃO: 

1 LOCAL DE ENTREGA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO X - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 1 UF: 

E-MAIL: 

ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

7Ç 
-/, 7 

,/'-...... 

\ ~"' 
\ 7 
\ ' V 

DATA LIMITE PARA ENTREGA: / ' <A ' DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
NOME: CPF/CNPJ: ./ 
ENDEREÇO: BAÍRRO.; 
CIDADE: CE~ ' i UF: 

CONTATO: ~' ... E-MAI L: \ 
"- ' ' ) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
EXERCÍCIO: A '- _/ 
PODER: < ' ÓRGÃO: ' ' UNIDADE: / ~ ' CLASF. PROGRAMÁTICA: ' ~ 7 
NATUREZA DA DESPESA: ' ' 

___, 

A nota fiscal deve se a esentada d~~adamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 

INFORMAÇÕES DA FORMA DE AQUISIÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

TOTAL 

Todas as faturas/notas f iscais deverão v ir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 

servidor(a) que recebeu o (s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estada, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Faz da adua, 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa at idacle eco 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidad para e 
Municipal; 

, . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quant u icípio, expedida 
pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a reg larid de para com a Fazenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela onõ ica Federal - CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos Neg tiva, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Just iça do Trabalho ou Trio nais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos pe ante à.Justiça do Trabalho. 

O pagamento será creditado diretamente na c presa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da emissão do termo de rece mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item anterior deste instrumento. 

Nenhum pagamento será efetu da caso esta esteja em situação irregular relativamente a 
regularidade fiscal e trabalh. as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar 
válidas na data da emissão e quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não q o a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

Vinculam-se à pres te ordem, inde nd ntemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do cont rato ou a de gistro de pre o da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
referência e a propo ta d P.reços da empresa acima mencionada. 

o junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) contratação(ções) 
iço(s) do(s) objetos acima descritos. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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N2 DA ORDEM: 

MODALIDADE: 

N2 ARP: 

OBJETO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 

NÚMERO: 

N2 CONTRATO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
CPF/CNPJ: 

BAIRRO: A 

CEP: / > 
E-MAIL: / ( 

/'--..._ 
{ 

""" ............ 

\ V/ 

\ -( 

1 UF: \ 7 
V' 

Por este instrumenta, atestamos para fins de cumprimento do dispos/ n '3 · ~t n• 8.666/93 e a Iterações 
pos~eri~res, que o(s) produtos e/ou se,:viço(s) abaixo identificados,_ f~r- m rec bidos esta d~t a e serão ~b-jeto de 
avaliaçao quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Cntenos de Aceita ão previamente definidos no 

Termo de Referência do procedimento acima descrito. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

TOTAL 

RESSALVAS: 

Ressaltamos que o recebimento éteflnltlvo destes prooutos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 

não ocorram problemas técnicos o dive ên ias qtianto às especificações constantes do Termo de Referência 

correspondente ao Contrato supracital:J . 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _ ____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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N2 DA ORDEM: 

MODALIDADE: 
N2 ARP: 

OBJETO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 
CIDADE: 

CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 

NÚMERO: 

N2 CONTRATO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 
E-MAIL: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do dispost n a igo 73.da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, for m Rece Idos 0efinitivamente nesta data e 
f ixando esta data para o início da contagem dos prazos relativ s à garantia e ao pa ento do objeto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

TOTAL 

RESSALVAS: 

Certifica-se que, até a presenta dali , o(.s) Q duto e/ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios determina os por esta Admin stração Pública, perfazendo gasto no total de R$ (valor por 
extenso),a ser pago mediante Nota ·scal f;atura. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DESPACHO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº Processo Administrativo: 006/2022 

Nº Processo de Contratação: 003/2022 

Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM BOMBAS DE HIDRÁULICAS 

Valor Estimado: R$ 714.873,40 (setecentos e quatorze mil, oitocentos e setenta e três reais e 

quarenta centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da 

Lei 8.666/ 93 e suas alt erações poster iores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Ribamar Fiquene - M A, 9 de Fevereiro de 2022. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001 -01 
Avenida Principal, nº S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo n º OO(v2022 - Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA 
Parecer Jurídico nº 09/1lY12 
Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço por Item e anexos. Ata de Registro de Preço. Possibilidade. 
Fundamentação LegK Lei nº 10.520/2002 c/c Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 147 /2014, Decreto nº 3.931, de 19de setembro de 2001, Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 06/2013, Decreto Municipal nº 041/2015 
c/ c Decreto Municipal nº 56 de 14 de abril de 2020. 

Ao Gabúiete do Prefeito, 

I- Relat6rio 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com vistas à análise e emissão de parecer jurídico, nos termos do art 
38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, sobre a minuta do edital do Pregão 
Presencial e demais anexos, para fins de contratação, por esta Prefeitura, de empresa 
especializada em Fornecimento e Manutenção em Bombas de Água, visando atender 
demanda da Secreta.ria Municipal de Infraestrutura, para atender as necessidades da 
Administração Pública do Município de Ribamar Fiquene - MA, de acordo com as 
condições estabelecidas no Termo de Referência do Processo nº 006/2021, através do 
Pregão Presencial nº 01/2022, em face da necessidade de aquisição de bombas 
hidráulicas para a reposição e substituição durante as manutenções necessárias no 
setor de abastecimento de água, por se tratar de serviços essenciais; quando alguma 
bomba estraga é necessária a substituição imediata, para que o serviço não seja 
interrompido. Com peças de reposição e a realizações de manutenções corretivas e 
preventivas, busca-se evitar transtornos à população 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Oficialização de Demanda para fins de contratação, por 
esta Prefeitura, de empresa especializada em Fornecimento e 
Manutenção em Bombas de Água, visando atender demanda da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, para atender as necessidades da 
Administração Pública do Municipio de Ribamar Fiquene- MA; 

b) Termo de referência; 
c) Aprovação de termo de referência; 

AV. PRINCIPAL, SIN - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 

l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

d) Autorização para prosseguir com a licitação; 
e) 03 (três) cotações de preço; 
f) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 
g) Minuta de edital e anexos; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação juridica 

DALIOTAÇÃO 

Com efeito, para fins de contratação, por esta Prefeitura, de empresa 
especializ.ada em Fornecimento e Manutenção em Bombas de Água, visando atender 
demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para atender as necessidades da 
Administração Pública do Município de Ribamar Fiquene - MA, a comissão 
permanente de licitação utilizou-se da licitação na modalidade pregão presencial, para 
a formação de uma Ata de Registro de Preço, conforme disposição do art 1° e seguintes 
da Lei Federal n. 10.520/2002, haja vista ser o procedimento administrativo para a 
seleção de fornecedor ou prestador de serviço cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 
usuais praticadas no mercado, através, inicialmente de Ata de Registro de Preço. 

Na verdade, como se infere do Termo de Referência e do Edital em análise, 
a técnica envolvida na licitação permite a descrição clara do objeto a ser licitado, 
mediante especificações dos itens, conhecidos e oferecidos pelo mercado, de modo que 
o setor competente adotou a modalidade Pregão para atender às necessidades desta 
Administração. 

Por conseguinte, infere-se da análise detida dos autos que as fases 
preparatórias do pregão foram cumpridas, a rigor do disposto no art 3°, Ia IIL da Lei 
nº 10.520/2002, bem como ao que aduz o art 3° e seus incisos, do Decreto nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019; outrossim, cabe informar que o objeto do presente processo 
deve ser feito por pregão eletrônico ou presencial e escolhida a modalidade de Menor 
Preço por Item, após a especificação da modalidade no Edital, deve-se inserir o valor 
estimado do It:em, caso seja essa a escolha do licitant:e, quando da publicação d 
certame. 

AV. PRINCIPAL, SIN - CENTRO - FONE: f99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Ademais, o registro de preços é um PROCEDIMENTO especial de licitação 
que se efetiva utilizando-se as modalidades de licitações de Concorrência Pública e 
Pregão (eletrônico ou presencial), o qual seleciona a proposta mais vantajosa com 
observância fiel do princípio da isonomia, pois sua compra é projetada para uma 
futura contratação. A Administração Pública firma um compromisso por meio de uma 
ATA DE REGISfRO DE PREÇOS, onde se precisar de determinado produto 
registrado, o Licitante Vencedor estará obrigado ao fornecimento dentro do prazo de 
validade da referida ATA. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá 
ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Regulamentado 
pelo Decreto nº 3.931, de 19 de Setembro de 2001. 

Assim é que acertadamente escolheu a Comissão Permanente de Licitação 
pelo Pregão Presencial, a fim de obtenção da Ata de Registro de Preço, visto que a 
maior vantagem da ata é o alcance de melhores preços dos fornecedores em detrimento 
do volume de aquisições, já que neste tipo de licitação a compra será feita por diversos 
órgãos ao mesmo tempo. Outra vantagem para os órgãos participantes é a 
possibilidade de fazer a aquisição parcelada e até mesmo não fazer aquisição alguma, 
se for o caso. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Quanto à elaboração do edital ou ato convocatório, observa-se que este 
cumpriu com o disposto no art 40 da Lei nº 8.666/93, constando desde os critérios de 
habilitação e classificação, até o preço, pagamento, sanções, demais regras 
procedimentais e minuta do contrato administrativo que será firmado com o vencedor, 
apresentando ainda: 

1- o número de ordem em série anual; 
11- o nome da repartição interessada e de seu setor; 
Ili- a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 

que será regida pela Lei 8.666/1993 c/c Lei nº 10.520/02, bem como o 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 ; 

IV- o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 
como para inicio da abertura dos envelopes; 

V - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
VI- prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no art 64 desta Lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação; 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO · FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR RQUENE · MARANHÃO. 
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VIl - sanções para o caso de inadimplemento; 
VIII- condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 

27 a 31, todos da Lei nº 8.666/1993, e forma de apresentação das 
propostas; 

IX - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
X - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

XI - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e globaJ, conforme o caso; 
XII - critério de reajuste, quando cabível; 
XIII - condições de pagamento, prevendo: o prazo de pagamento não 

superior a trinta dias, o critério de atualização financeira dos valores a 
serem pagos e eventuais compensações financeiras e penaliz.ações 
decorrentes de atrasos, bem como a exigência de seguro; 

XN - instruções e normas para os recursos previstos na Lei nº 8.666/93; 
X.V - condições de recebimento do objeto da licitação; 
X.VI - outras indicações específicas ou peculiares da licitação; 
XVII- Termo de Referência e demais anexos exigidos por lei, dentre os quais, 

a minuta do contrato. 

Ademais, corretamente atentou para os benefícios decorrentes da Lei 
Complementar nº 123/2006, com as aJterações conferidas pela Lei Complementar nº 
147 /2014, favorecendo as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tanto na 
disputa da proposta quanto no direito de saneamento na habilitação. 

DA ANÁLISE DA MINUIA DO CONTRATO 

Acerca da Minuta do Contrato, observa-se do referido instrumento que as 
condições indispensáveis à execução do negócio também foram estabelecidas com 
clareza e precisão, através de cláusulas expressas, defuúdoras das obrigações e 
responsabilidades das partes, a rigor do art 54 e 55, da Lei nº 8.666/1993, faz.endo-se 
presentes: 

I) os nomes das partes e os de seus representantes; 
II) número do processo da licitação ou da contratação direta; 
III) o objeto e seus elementos caracteristicos; 
IV) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

AV. PRINCIPAL, SIN -CENTRO- FONE: f99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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V) o preço, o critério, a data-base e a periodicidade de reajuste de preços, 
na forma definida em lei; 

VI) os prazos para as diversas etapas do contrato; 
VII) as condições de pagamento e prazos, inclusive das multas e encargos; 
VIII) o crédito pelo qual deve ocorrer a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 
X) os casos de rescisão; 
XI) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XII) a vinculação ao edital da licitação e a Proposta de Preços da Contratada; 
XIII) o foro para dirimir os conflitos resultantes do contrato e de sua execução. 

DA ANÁLISE IXJS DEMAIS ANEXOS 

Por fim, os demais anexos constantes do Edital, também atenderam ao 
disposto na legislação aplicável à espécie, de modo que aptos a produzirem os efeitos 
jurídicos a que se destinam. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, e para fins de cumprimento do art 38, Parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/93, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada continuidade ao 
certame. 

É o parecer que submetemos à #autorização" do Prefeito, sugerindo-se, 
após, o encaminhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 

Ribamar Fi ~e\ 10 de everei : e 2022. 

t ~ a vl111ara1 te 
ador Geral do Munidpio 
OAB/MA 12549 

AY. PRINCFAL. SIN -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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PREÂMBULO 

PREGÃO PRESENCIAL Nt 003/2022 PROCESSO ADMINISTRAIVO Nt 006/2022 

REGISTRO DE PREÇOS? 

TIPO DE LICITAÇÃO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? 

RESERVA DE COTA ME/EPP? 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

OBJETO: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Sim 

Menor Preço 

Por Item 

SIM 

NÃO 

Menor Preço 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BOMBAS DE HIDRÁULICAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 714.873,40 (setecentos e quatorze mil, oitocentos e setenta e três reais e quarenta centavos) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

DATA: 8 de março de 2022 

HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fiquene, Maranhão. 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESP VE s,L ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
a EDITAL E SEUS ANEXOS COM 56 PÁGINAS 

Pregoeiro 

0141/2022-GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Rua Avenida Principal, nll S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NII 003/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei 
Complementar n.2 123/2006; do Decreto Municipal n!! 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma 
Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
DATA: 8 de Março de 2022 
HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fiquene, Maranhão. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. 1.1. A presente licitação t em por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM BOMBAS DE HIDRÁULICAS, conforme as quantidades, especificações e 
condições descritas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalizaç.ão do contrato ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Presencial. 

3.1.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

3.1.2. É facultado ao pregoeiro, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade enquadrada na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Avenida Principal, n!I S/N, Cent ro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.1. 
3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 
3.3.6. 

a) 

Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 
Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas; 

3.3.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e 11, "a", da Constituição Federal. 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/ 2014-TCU-Plenário); 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N2 
8.666/ 93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 

a) Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 
empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia 

4.2.2. 
a) 

em que se deu a eleição. 
Procurador(a) ou Assemelhado(a) : 

Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do{a) 
outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no 
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou 

b) Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato {Procuração) ou Carta Credencial, 
com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li deste edital, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso 
e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta 
credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a), inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, 
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, 
ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações . 

Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 
A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 
documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 
A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que 
apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição 
constante do item 5.5 deste edital. 

4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 
devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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4.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta 
de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo: 

4.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo 
IV. Para as Microempresas ou Empresas de pequeno porte a deverá ainda apresentar a declaração 
de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme modelo sugerido no Anexo V deste edital. 

4.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas 
que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na lei Complementar Nº 123/2006, 
conforme modelo de declaração constante do Anexo Ili ou Certidão de enquadramento expedida 
pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para 
apresentação das propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional 
de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá apresentar 
Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a 
condição de ME ou EPP. 

4.7. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender 
necessários à comprovação das informações declaradas, tais como: 

4.9. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante 
para mais de uma empresa. 

4.10. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial 
do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 
o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este Pregão. 

5.2. Entrega do Envelope 
5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e habilitação no dia, 

hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no 
fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - M A 

ENVELOPE N2 01 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2022 
Abertura: 8 de Março de 2022. -14:00 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE NS! 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
Abertura : 8 de Março de 2022. -14:00 

5.3. O Envelope nº. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8 deste 
Edital, e o Envelope nº. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos exigidos no item 9 deste Edital. 
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5.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 5.7.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da 
declaração e consequentemente será declarada inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas 
prevista neste edital, após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao Ministério 
Público para adoção das medidas legais. 

5.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para ret irada no 
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis após a publicação 
da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo Pregoeiro. 

5.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
5.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 
5.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes a regularidade fisca l destinadas as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.9. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 
procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticamente excluída, independentemente do 
conteúdo do outro envelope. 

5.10. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 
deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 
empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por 
representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 

6.1.1. Proposta de Preços, Anexo VII; 
6.1.2. A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

a) Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 
completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários 
(nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), qualificação 
completa do responsável pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, 
nacionalidade, estado civil, profissão, endereço completo); 

b) Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, quando for o 
caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta (somatório dos totais de 
cada item). expressos em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, 
fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo apenas duas 
casas decimais após a virgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 

facultada ao licit ante a aceitação. 
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6.4. O PEN-DRIVE deverá estar DENTRO do ENVELOPE N2 1 - PROPOSTA DE PREÇOS com as planilhas de 
preços gravadas em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de 
sistema computadorizado. 

6.5. Os preços deverão ser cotados em reais e serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste 
edital. 

6.6. 
6.7. 

6.8. 

6.9. 

O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 
A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no Termo 
de Referência, sob pena de desclassificação do item. 
Para as licitações cujo critério de julgamento seja por Lote, os interessados deverão cotar todos os itens 
de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 
Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta licitação, 
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.11. Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na totalidade (conforme o caso), que: 
6.11.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissas, não 

apresentarem a proposta de preços, apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital, possuírem 
amostras reprovadas, quando for o caso, apresentarem divergências entre os preços em algarismos 
numéricos e extensos e ainda apresentarem erros aritméticos. 

6.11.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 
6.11.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos produtos/serviços de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11.4. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
a) São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem 

b) 

c) 

os valores unitários estimados; 
Apresentarem preços manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 
somatória do custo da aquisição/produção mais os encargos legais; 
Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, por inexequibilidade dos 
preços, o pregoeiro suspenderá a sessão para que a empresa licitante apresente 
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

6.11.5. Cotarem quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) definido(s) 
no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

6.12. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 
6.12.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar 

a) 
proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

A proposta que se refere o item anterior poderá ser substituída por proposta gerada 
automaticamente pelo sistema da comissão de licitações, desde que, o representante 
credenciado possua poderes para assinar proposta e firmar compromisso. 
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6.12.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 (dois) dias 
úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase recursai. 

6.12.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pela Secretaria 
Solicitante. 

6.12.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo estabelecido, 
configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo colocado a apresentar a 
referida proposta, estando o desistente sujeitos as sanções previstas neste edital e disposições 
legais, respeitado o devido processo administrativo. 

6.13. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.13.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de registro de 

preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
6.13.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a estas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, além de ser descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

6.13.3. As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item/lote, não sendo 
permit idas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item/lote. 

6.13.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

6.13.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer t ítulo, devendo os produtos e a 
prestação dos serviços serem entregues sem ônus adicionais. 

6.13.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.13.7. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

6.13.8. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo a esta Prefeitura 
Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

6.13.9. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas licitantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 
desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 32, da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 92 da Lei nº 10.520/02. 

6.13.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para 
habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

6.13.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido 
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de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação 
na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Classificação das Propostas 
7.1.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 

7.1.5. 

a) Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências deste 
edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 

desacordo; 
b) Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao 

c) 

d) 

a) 
b) 
c) 
d) 

menor preço; 
Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando não 
houver, no mínimo, três propostas válidas nas condições definidas na alínea b; 
A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de participar 
da fase competitiva. 

Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 
Serão desclassificadas as propostas que: 

Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação; 
Desatenderem às exigências deste edital; 
Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
Contenham preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida e não comprovarem sua exequibilidade, cabendo o ônus da 
comprovação da exequibilidade dos preços ao autor da proposta, no prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro; 

Para as licitações cujo critério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item do 

Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele Lote. 
Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 

neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente 

do conteúdo do outro envelope. 
7 .1.6. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 

lances verbais. 
7.2. Fase de Lances Verbais 

7.2.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

7.2.2. 
7.2.3. 

7.2.4. 
7.2.5. 

sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de maior preço por item e os 
demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 

Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os casos de "empate ficto", 

previsto no art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006. 
Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. J 
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7.2.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo empate, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do menor valor por item da 
proposta. 

7.2.7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo critério de 
julgamento por preço por item. 

7.3. Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, se for o 
caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.3.1. Caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliação de item anterior, será 
dado cont inuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não restem mais itens a serem 
avaliados. 

7.4. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja superior aos 
unitários estimados pela Administração. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEM PRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Presencial; 

a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 
44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no endereço eletrônico http:ljwww.portaldatransparencia.gov.br. e no 
Portal da Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia. jus.br. se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da dat a da 
licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

8.2. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, será convocado as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição será feito um sorteio, convocand-se 
a vencedora para o apresentação de oferta final do desempate; 

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/ 2006; 

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá fazer contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
M unicipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso e a ocorrência será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 7.2 deste edital, deverão ainda: 

11.1.1. Estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ; 
11.1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
11.1.3. Ser apresentados em original, cópia, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 

por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou cartório. 
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11.2. Quando se tratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

11.3. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 

11.3.1. Habilitação jurídica; 
11.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
11.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
11.3.4. Qualificação técnica; 
11.3.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

11.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
11.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
11.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da lei n2 5.764, de 1971; 

11.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 42, §22 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
11.4.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 
11.4.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; eJ 
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11.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

11.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida At iva, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal; 
a) Caso o licitante seja considerado isento dos t ributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.5.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 
3º da Lei N2 12.440/2011); 

11.6. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar t oda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

11.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

11.8.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologJ d 
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertu ra ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social 
(Acórdão TCU nº 484-12-2007 - Plenário). 

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
d) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 1774, de 

22 de dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 22 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.8.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

11.8.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

11.8.5. 

Índice de Liquidez Geral(.!: 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Long o Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de liquidez Corrente (.!: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . c· l assivo ircu ante 

Índice de Solvência Geral (.!: 1,00): 
Ativo Tot al 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 

oficiais. 
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11.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

11.9.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou 
está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao 
da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s). 

11.9.1.a.i.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s); 

b) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 

11.9.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel t imbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o Pregoeiro 
e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

11.9.3. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 
atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §32 do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.10.Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 
11.10.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal/1988 

emitida pelo representante legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 
constante do Anexo V; 

11.10.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do§ 22 do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante, conforme 
modelo no Anexo VI deste edital. 

11.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

11.11.1. da prova de inscrição nos cadast ros de contribuintes estadual e municipal; e 
11.11.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. 

11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

11.14.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 

11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

11.18.2. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue ao pregoeiro, com as seguintes 
recomendações: 

a) Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem 
sequencial listada no item 9 deste edital. 

b) Os documentos deverão estar grampeados ou encadernados, enumerados em ordem crescente 
e rubricados pela empresa licitante. 

11.18.3. O não cumprimento ao disposto no item anterior deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 
mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 
documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação. 

11.19.Os documentos relativos a Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
a) Documento(s) original(is); ou 
b) Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto 
{frente e verso (este último, se houver)}; ou 

i. Em atendimento a Lei Federal 13. 726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para 
de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades 
pelo próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 

ii. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas 
a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias 
úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(] ) 
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a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos 
envelopes. 

c) Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso (este 
último, se houver)}. 

11.20.Disposições gerais sobre habilitação: 
11.20.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
11.20.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
11.20.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 

exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, 
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de 
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

11.20.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela sua 
natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.20.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06, 
regulamentado pelo Decreto Nº 6.204/2007; 

11.20.6. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 
pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não 
precisarão ser autenticadas. 

11.20.7. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos modelos fornecidos 
por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 
obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico 
e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 
representante legal contendo o nome completo do mesmo. 

11.20.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

11.20.9. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a empresa licitante 
inabilitada. 
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11.20.10.A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste edital, bem 

como demais legislações vigentes. 
11.20.11.A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação da 

documentação para habilitação. 
11.21. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado e também devidamente 
consularizados ou registros no Cartório de Tributos e Documentos. Documentos de procedência 
estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

13. DA VISITA TtCNICA 

13.1. Para a presente contratação não será obrigatória a realização de visita técnica por parte da licitante 

vencedora. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, 
com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, as 
quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão Permanente de licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de 

direito e que sejam meramente protelatórias. 
14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à autoridade 

competente, que proferirá decisão definitiva. 
14.6. Os autos permanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de licitações (CPL) a 

todos os interessados. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão Presencial compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
preâmbulo do presente edital. 

16.3. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e 
é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

18.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

18.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao triplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

18.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

18.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

18.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de OS (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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18.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

18.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

a) 

b) 

c) 

licitante na sede da Prefeitura Municipal. 
Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 
deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em 
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de licitação - CPL. 
Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata 
de Registro de preço. 
Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.8.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.9. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

18.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.11. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme 
disposto no artigo 14 Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições 

18.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 
condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

18.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

18.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;. 
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18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

18.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.16.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

18.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.17.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

18.17.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
18.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
18.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.19.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
18.19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
18.19.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, ou no art. 

72 da Lei n.2 10.520, de 2002. 
18.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

18.21.1. Por razão de interesse público; ou 
18.21.2. A pedido do fornecedor. 

18.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

18.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente {Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que 
deverá ocorrer em até 05{cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 
sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá 
ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do 
presente, endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nQ 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nQ 8.666, de 1993; 
19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nQ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei 
19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento 
e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as 

do presente Edital. 
19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 

deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de 
registro de preços, devidamente habilitado. 

19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 
19.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei NQ 8.666/93. 
19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei 

NQ 8.666/93. 
19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

habilitação. 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos: 
a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento falso; 
c) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h) não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no portal da 

transparência do município, com endereço no rodapé do presente edital. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência . 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, devidamente 
acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

27.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas a não 
atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para abertura dos envelopes. 

27.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)}; 

27.3. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Presencial por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.3.1. A anulação do Pregão Presencial induz à do contrato. 
27.3.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

27.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

27.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

27 .6. O Pregoei ro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

27.7. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

27.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
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27 .9. Este Pregão Presencial poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. 

27.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte: 
27 .10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 
27.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
27.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente. 
27.11. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os 

seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena 
de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações 

serem consideradas efetivamente realizadas. 
27.12. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
27.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 

Pregoeiro (a) em contrário. 
27 .14. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007, 

todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
27.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 

Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 
27.16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 

Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
27.17. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 
27.18. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.2, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

28. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 
Anexo IV 

Termo de Referência 

Modelo de Carta Credencial 
Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação 
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Anexo VI 

Anexo VII 

Anexo VIII 

Anexo IX 

Anexo X 

Anexo XI 

Anexo XII 
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Modelo de Declaração de Cumprimento do inciso XXXII do art. 7º, CF/88 
Modelo de Declaração de Inexist ência de Fat os Impeditivos da Habilitação 

Modelo de Proposta de Preços 
Minuta da At a de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço 

M odelo de Termo de Recebimento Provisório 
Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

~ -
Ribamar Fiquene - MA, 16 de fevereiro de 2022 

Rael da Cruz Silv 
Pregoeiro 

0141/2022-GAB 
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ANEXO 1 • TERMO DE REFERtNCIA 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM BOMBAS DE 

HIDRÁULICAS. 

2. JUSTIFICATIVA 
a) Justifica-se a presente contratação, em face à necessidade da aquisição de bombas hidráulicas para a 

reposição e substituição durante as manutenções necessárias no setor de abastecimento de água, por se 

tratar de serviços essenciais; quando alguma bomba estraga é necessária a substituição imediata, para que 

o serviço não seja interrompido. Com peças de reposição e a realizações de manutenções corretivas e 

preventivas, busca-se evitar transtornos à população. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 

e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 

Individual - MEi; 
b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 
c) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 
3.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não há 

um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 

Complementar 123/2006. 

4. VIGtNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITtRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 

do objeto a ser contratado; 
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5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da lei n2 10.520/02 e no que couber, a lei n2 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXII I do art. 72 da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §22, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de ent rega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 
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9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 

pactuado. 
10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou .:'.n::;;;:;:;;,;:;;::;~;;;~;.:;;;~;;:;;:;,;~~,';;;;;;;~:::::•ndentem•;;;do 
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pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcia l do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vincu lado a liquidação tota l do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 
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13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objeto dentro do prazo est ipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a ent rega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na Lei 8.666/93. 

14.13.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
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14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 

14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
Manica da Silva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
16.1.b.l. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 
mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 

18.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n2 8.666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 
UNO 4 R$ 6.426,67 

380V TRIF 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 
UNO 4 R$ 6.483,33 

440V MONOF 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 5Cv 
UNO 2 R$ 6.500,00 

220V MONOF 

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 12Cv 
UNO 2 R$13.633,33 

380V TRIF 

BOBEADOR BHS 412 17 UNO 2 R$ 4.466,67 
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PREÇO TOTAL 

R$ 25.706,68 

R$ 25.933,32 

R$ 13.000,00 

R$ 27 .266,66 

R$ 8.933,34 
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14 
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16 
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BOBEAOOR 4R5I 27 UNO 4 

BOBEAOOR 4BPS5I 26 UNO 4 

BOBEAOOR 4BPS13I 15 UNO 2 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV TRIFÁSICO 
UND 4 

380V 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 
UND 4 

220V 

MOTOR SUBMERSIVEL 5CV MONOF. 
UND 4 

440V 

MOTOR SUBMERSIVEL 3CV MONOF. 
UND 4 

220V 

BOBINA CAMPO 5CV TRIFÁSICO 380V UND 10 

BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 
UND 10 

220V 

BOBINA CAMPO 5CV MONOFÁSICO 
UND 10 

440V 

CABO ACO 8,0MM 6X19 GALV. 
MT 400 

NAUTICO 5/16 

CABO ACO 9.SMM 6X19 GALV. 
MT 400 

NAUTICO 1/4 

CABO ELETRICO lKV 3 X 4,0MM MT 400 

CABO ELETRICO lKV 3 X 6,0MM MT 400 

CABO ELETRICO lKV 3 X 10,0MM MT 300 

CABO ELETRICO lKV 3 X 16,0MM MT 300 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 
UND 10 

1.1/4 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 
UND 10 

1.1/2 

SUPORTE SUSTENTAÇÃO BOMBA INOX 
UNO 10 

2 

R$ 2.416,67 

R$ 2.400,00 

R$ 2.450,00 

R$ 3.800,00 

R$ 3.816,67 

R$ 3.833,33 

R$ 3.433,33 

R$ l.333,33 

R$ l.433,33 

R$1.500,00 

R$ 29,00 

R$19,00 

R$ 22,33 

R$ 34,67 

R$ 55,67 

R$ 64,33 

R$ 270,00 

R$ 350,00 

R$ 430,00 
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R$ 9.666,68 

R$ 9.600,00 

R$ 4.900,00 

R$ 15.200,00 

R$ 15.266,68 

R$ 15.333,32 

R$ 13.733,32 

R$ 13.333,30 

R$ 14.333,30 

R$ 15.000,00 

R$ 11.600,00 

R$ 7.600,00 

R$ 8.932,00 

R$ 13.868,00 

R$ 16. 701,00 

R$ 19.299,00 

R$ 2.700,00 

R$ 3.500,00 

R$ 4.300,00 
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FITA ISOLANTE 19X10 AUTO FUSÃO UNO 50 

LUVA FERRO GALVANIZADO 2" UNO 300 

LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/2" UNO 300 

LUVA FERRO GALVANIZADO 1.1/4" UNO 100 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 2' UNO 10 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 
UNO 10 

1.1/2 

LUVA UNIÃO FERRO GALVANIZADO 
UNO 10 

1.1/4 

TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/2" X 4MT BR 200 

TUBO PVC ROSCAVEL 2" X 4MT BR 200 

TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/4" X 4MT BR 100 

REGISTRO ESFERICO METAL 1.1/ 2 UNO 10 

REGISTRO ESFERICO METAL 2 UNO 10 

VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 1.1/2" UNO 10 

VÁLVULA HORIZONTAL BRONZE 2" UNO 10 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, 

REVISÃO E REMONTAGEM DE POÇO Serv. 30 

TUBULAR PROFUNDO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PAINEL ELÉTRICO Serv. 30 

TIPO CPD 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DAS 

SUBESTAÇÕES ELÉTRICA DE BAIXA Serv. 20 

TENSÃO NAS ÁREAS DOS POÇOS 

SERVIÇO DE DESMONTAGEM, 

REVISÃO E REMONTAGEM DE BOMBA Serv. 30 

SUBMERSA 

SERVIÇO DE VISITA TÉCNICA 
Serv. 30 

ELETROMECÂNICO 

R$ 35,00 

R$ 40,00 

R$ 35,00 

R$ 21,00 

R$120,00 

R$ 70,00 

R$ 55,00 

R$180,00 

R$ 210,00 

R$110,00 

R$150,00 

R$ 300,00 

R$190,00 

R$ 280,00 

R$ 2.366,67 

R$ 483,33 

R$ 600,00 

R$ 466,67 

R$ 500,00 
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R$1.750,00 

R$ 12.000,00 

R$ 10.500,00 

R$ 2.100,00 

R$1.200,00 

R$ 700,00 

R$ 550,00 

R$ 36.000,00 

R$ 42.000,00 

R$ 11.000,00 

R$1.S00,00 

R$ 3.000,00 

R$ l .900,00 

R$ 2.800,00 

R$ 71.000,10 

R$ 14.499,90 

R$ 12.000,00 

R$ 14.000,10 

R$ 15.000,00 

til 
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SERVIÇO DE REBOBINAGEM DE 
Serv. 20 

BOMBA SUBMERSA 

SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO Serv. 30 

SERVIÇO DE SOLDA Serv. 20 

SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO DE 

MÁQUINA, EQUIPAMENTOS E KM 10000 

PESSOAL 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAIXA 
Serv. 10 

DE AGUA DE FIBRA E POLIETILENO 

SERVIÇO DE DESLOCAMENTO COM 
KM 10000 

MOTO 

TOTAL 

R$ 2.400,00 

R$ 366,67 

R$ 233,33 

R$ 5,13 

R$ 700,00 

R$ 2,37 
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R$ 48.000,00 

R$ 11.000,10 

R$ 4.666,60 

R$ 51.300,00 

R$ 7.000,00 

R$ 23.700,00 

714.873,40 
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ANEXO li - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2022 
Abertura : 8 de Março de 2022. -14:00 

A (nome da empresa), CNPJ N2 ___ _, com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na 

licitação de PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Local e data. 
Nome e assinatura 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
Abertura: 8 de março de 2022. - 14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da Carteira 

de Identidade Nº---- e do CPF Nº _____ _, DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº __/ __J sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3° da lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
085: 
1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 
envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar Nº 123/2006. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
Abertura: 8 de março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da Carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF Nº _____ ..J DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4º, 

inciso VII, da lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar 

do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº __J __ . 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que t rata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
Abertura: 8 de março de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ~ signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _____ _ sed iada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da Carteira 

de Identidade Nº ____ e do CPF Nº -----~ DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei Nº 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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